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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM 
JORNAL IMPRESSO E RÁDIO 
 
 
 
 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
2 – ORIENTAÇÃO LIC 
 
 
3 – PARECER GOVERNANÇA 
 
 
4 – PARECER DIRETORIA 
 
 
5 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 
 
 
6 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 
 
 
7 – NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
8 – PORTARIAS COMISSÃO/INSTÂNCIAS 
 
 
9 – MINUTA AVISO DE DISPENSA + TR 
 
 
10 – PEDIDO DE PARECER 
 
 
11 – PARECER JURÍDICO 
 
 
12 – AVISO DE DISPENSA + TR 
 
 
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14 – RELATÓRIO 
 
 
15 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
16 – ADJUDICAÇÃO 
 
 
17 – RATIFICAÇÃO 
 
 
18 – NOTA DE EMPENHO 
 
 
19 – CONTRATO 
 
 
20 – PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 
21 – RELATÓRIO FINAL 
 
 
22 – ORDEM DE SERVIÇO 
 
 
 
 
Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Departamento Requisitante: DEPTO DE COMUNICAÇÃO 

Responsável pela Demanda: Maitieli Oliveira Weber Matrícula: 331 

E-mail: coordenador.comunicacao@crcsc.org.br Protocolo nº.: 2023/000183 

 
 

1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 

Veiculação de publicidade institucional do CRCSC em jornais de grande circulação impresso e 

rádios no estado de Santa Catarina, conforme especificações constantes no termo de referência. 

 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

Necessidade de campanha institucional para a campanha “Dia do Contador”, conforme 
estudo ténico preliminar. 

3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 

02 publicações em jornal, com preço médio de R$ 8.533,33.  

54 veiculações de spot de rádio, com preço médio de R$ 8.647,31. 

4. Serviço Contínuo? 

Sim    Não 

 X 
 

5 . Previsão no PAC? 

Sim   Não 

X  

 

Justificativa: A contratação está prevista no PCA 2023, itens 79 e 80. 

6. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação 
dos serviços: 

As publicações devem ser realizadas nos dias 21 e 22 de setembro de 2023. 

7. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 

Fiscal 

Nome: Maitieli Weber 

Matrícula: 331 

Fiscal substituto 

Nome: Ana Claudia A. Vallejos  

Matrícula: 13 
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Estudo Técnico Preliminar 10/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 2023/000083

2. Descrição da necessidade

A referida contratação se justifica em função dos serviços de distribuição de publicidade constituírem condição essencial para
comunicação entre o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina e Classe contábil Catarinense.

Hoje o CRCSC faz uso apenas de seus próprios canais de comunicação para publicidade, como redes sociais e site, que muitas
vezes não tem uma entrega efetiva e satisfatória.

No dia 22 de setembro de 1945, foi assinado o decreto que dispõe do ensino de Ciências Contábeis no Brasil. Por isso a data foi
escolhida como o Dia do Contador, sendo setembro considerado o Mês do Contador.

O fortalecimento da classe contábil, uma das prerrogativas do CRCSC, passa por uma série de ações diretamente ligadas à
construção da reputação da entidade e, consequentemente, à imagem institucional. Entre as ferramentas utilizadas para se atingir
tais objetivos está o uso, propagação e divulgação da identidade visual do Conselho, além de suas atribuições.

Assim, a contratação de campanha específica para essa data tem por objetivo homenagear e valorizar os profissionais da
contabilidade.

Homenagens significativas como esta não apenas corroboram com a estratégia para a divulgação da identidade visual, como
geram a sensação de pertencimento, elemento fundamental para o engajamento destes profissionais às questões voltadas à classe
e ao próprio CRCSC.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMUNICAÇÃO MAITIELI WEBER

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornais de grande circulação no estado de Santa Catarina, conforme tabela 
abaixo:

Características da publicação:

- Deverá ser jornal com abrangência  município;no

 - Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

-  A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a 
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.
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- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que 
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O conteúdo da p gina de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital).á

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a 
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da 
adjudicação dos serviços, sem prévia anuência da Contratante;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro 
meio idôneo.

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que 
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão 
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com 
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino 
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação. 

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;
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- A sonora deverá ser grava  pela contratada;da

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Levantamento de Mercado

Inicialmente, é preciso dizer, que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina tem aproximadamente 21 (vinte e um)
mil profissionais registrados, e outros 5 (cinco) mil registros (aproximadamente) de pessoas jurídicas por todo estado de Santa
Catarina.

Assim, é necessário definir um limite de alcance para os jornais e rádios participantes do certame.

O Tribunal de Contas do estado de São Paulo (ANEXO I) define que jornal de grande circulação é aquele com tiragem mínima
de circulação diária de 20.000 (vinte mil) exemplares.

Apesar de o julgado  classificar como grande circulação um mínimo de 20.000 (vinte mil) exemplares (diários), entendemos que
a tiragem mínima deve ser definida  por ocasião do estudo de mercado, senão poderemos limitar a participação de possíveis
interessados.

É preciso falar ainda sobre as formas de aferição dessa tiragem mínima.

O mesmo Julgado (ANEXO I)  define como deve ser realizada a aferição, que deve por certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou por outro meio idôneo.

Registra-se que o CRCSC tem 8 Delegacias Regionais, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste, Lages, Joaçaba, Chapecó,
Criciúma e Itajaí, e conta também com a sede em Florianópolis.

Existe hoje contratado jornais impressos nas cidades de Florianópolis, Araranguá, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste  e
Lages.

Essa publicações atingem regiões específicas do estado, atendendo diversos municípios, no entanto, após levantamento do
departamento de Comunicação, percebeu-se que, nessa campanha específica, Dia do Contador, considerando o número de
registrados por município, era necessário reforçar a presença em Criciúma e Chapecó.
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Portanto, a necessidade versa sobre a contratação de campanha específica, com publicação em jornal impresso de grande
circulação no dia 22 de setembro de 2023 nos municípios de Criciúma e Chapecó.

A pesquisa de mercado para a publicação impressa foi realizada diretamente com os jornais, pois o jornal será contratado em
apenas dois municípios, e não existem muitas opções, motivo pelo qual a pesquisa unitária é viável, abaixo resumo.

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

1 Criciúma 1
Folha 

Regional
https://portalfolharegional.

com/
sexta-feira Diário 1000  R$          3.500,00

1 Criciúma 1
Folha 
dos 

Municípior

http://afolhadosmunicipios.
blogspot.com

quinta-feira Diário 1000  R$          3.900,00

 

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

2 Chapecó 1
Folha 

Desbravador
https://folhadesbravador.

com.br/
sexta-feira Diário 2000  R$          4.400,00

2 Chapecó 1
Folha de 
Chapecó

www.folhadechapeco.

com.br
terça-sexta

terça-
sexta

3121  R$          4.300,00

2 Chapecó 1
Diário do 

Iguaçu
www.diariodoiguacu.

com.br

segunda-
sábado

segunda-
sábado

4793  R$          5.800,00

No que se refere as rádios, não encontramos nenhum julgamos específico, no entanto, vamos seguir o mesmo padrão da
publicação impressa, ou seja, definir critérios mínimos a partir da pesquisa de mercado, visando assegurar a qualidade necessária
para o serviço, mas sem restringir a competitividade entre concorrentes que possam atender ao projeto.

O mercado de rádios, no entanto, é diferente, e oferecem inúmeras opções, considerando ainda que há necessidade de contratação
em todos os municípios em que o CRCSC tem delegacias regionais, e ainda na sede (9 municípios).

No entanto, encontramos na pesquisa a ACAERT(Associação Catarinense de Rádio e Televisão) que representa todas as rádio
sediadas no estado de Santa Catarina, motivo pelo qual usaremos os dados coletados na ACAERT para instrução processual.

Abaixo informações recebidas da Acaert sobre cada rádio..

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL
15'' (07 às 

19h)
30" (07 às 

19h)

POTÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 

(KW)

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00  R$ 225,00 10.000

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12  R$ 298,07 8.325

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15  R$ 140,19 1.7

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10  R$ 198,00 1.430

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU

FM 95.9  R$ 163,95  R$ 218,60 4.000
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BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU

FM 89.1  R$ 138,60  R$ 198,00 3.9

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74  R$ 114,32 2

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71  R$ 110,28 3.8

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24  R$ 105,65 0.665

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36  R$ 105,82 4.335

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00  R$ 240,00 2.1

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA

FM 90.3  R$ 191,00  R$ 240,00 0.31

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45  R$ 200,61 5.000

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08  R$ 223,78 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110

FM 105.5  R$ 104,38  R$ 138,71 0.030

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00  R$ 336,00 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82  R$ 170,43 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91  R$ 162,54 3.5

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55  R$ 244,73 0.870

FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00  R$ 237,00 9.85

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00  R$ 180,00 1.000

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ

AM 1350  R$ 115,00  R$ 190,00 1.000

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE

FM 102.1  R$ 95,77  R$ 127,69 0.450

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16  R$ 145,55 0.01

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI

FM 91.7  R$ 189,00  R$ 237,00 1.1

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24  R$ 92,32 6

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78  R$ 110,38 8.700

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18  R$ 121,58 12.000

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18  R$ 156,22 2.6

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41  R$ 95,22 0.05

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50  R$ 247,00 0.8

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02  R$ 93,37 0.388

JOINVILLE RADIO NATIVA FM 
JOINVILLE

FM 103.1  R$ 112,50  R$ 150,00 7.7

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7

FM 100.7  R$ 153,62  R$ 204,82 1.0

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04  R$ 112,06 9.000

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30  R$ 154,00 3

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM

FM 98.3  R$ 120,95  R$ 161,26 12.000

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50  R$ 201,75 0.0925

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES

FM 95.7  R$ 99,75  R$ 133,00 1.88

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26  R$ 112,35 10.000

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26  R$ 112,35 0.045

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26  R$ 112,35 1.150

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26  R$ 112,35 4.30
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É preciso dizer que de acordo com a necessidade de comunicação, o Spot de rádio deve ser de 30 (trinta) segundos, tendo em
vista que a opção de 15 (quinze) segundos não é suficiente.

Muito embora tenhamos encontrado dificuldade na pesquisa de preços, a necessidade de comunicação é imprescindível, motivo
pelo qual entendemos que o ideal é fazer uso do que reza o §4º do art. 7º da IN 65/2021:

“§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.”

Além da avaliação das propostas em sessão, teremos os preço coletados inicialmente para servir de guia para aceitação ou não
das propostas recebidas.

Há de se considerar também que, embora a pesquisa de preços tenha encontrado dificuldades, a ampla divulgação do certame
pode ensejar a competitividade, baixando os preços e garantindo que os valores contratados estejam de acordo com o praticado
no mercado e gerando transparência para todo o processo.

Se não houver disputa, é necessário cuidado especial, para ratificação dos valores e posterior contratação.

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Solução prevê a veiculação de publicidade institucional em jornais e rádios nos municípios contemplados no projeto.

A produção do material publicitário será responsabilidade da equipe de comunicação do CRCSC, e entregue para a contratada
por meio digital, momento em que serão realizados os alinhamentos necessários.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A veiculação em ambos os espaços publicitários é para campanha específica, afim de gerar um
posicionamento de marca e reforçar a mensagem emitida, com publicação da campanha em dois
jornais, um do município de Criciúma e outra de Chapecó, e ainda, veiculação de spot de rádio
em 9 municípios (Florianópolis, Lages, Blumenau, Itajaí, Lages, Joaçaba, São Miguel do Oeste,
Chapecó e Joinville), por dois dias, 3 vezes ao dia, perfazendo o total de 54 (cinquenta e quatro)
Spots.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O detalhamento sobre os valores constam do ANEXO II.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 9

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



UASG 926099 Estudo Técnico Preliminar 10/2023

7 de 8

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme art. 23, § 1º da lei 8.666/1193 “as obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e  , procedendo-se à licitação com vistas ao melhoreconomicamente viáveis
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.”

Em atendimento ao ditames legais, o objeto foi parcelado em onze itens, visando a racionalidade dos recursos e efetividade da
contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou Interdependentes neste processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está presente no PCA 2023, itens 79 e 80, com previsão total de R$ 186.000,00

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se, com a contratação, avançar na comunicação com a classe contábil catarinense.

13. Providências a serem Adotadas

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a gestão do referido contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Será cobrado da contratada atendimento da legislação aplicável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por todo exposto, entendemos que a contratação é plenamente viável e atende ao planejamento de comunicação do CRCSC

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
Coordenador
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I ETP.pdf (310.55 KB)
Anexo II - ANEXO II.pdf (1.68 MB)
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Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

1 

TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL 

SEÇÃO MUNICIPAL 

(M-004) 

PROCESSO: TC 000850.989.13-6. 

REPRESENTANTE: JORNAL GAZETA SP LTDA. 

REPRESENTADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

RESPONSÁVEL DA REPRESENTADA: ANTONIO DIRCEU DALBEN – 

PRESIDENTE. 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA O PREGÃO PRESENCIAL N° 11/13 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS 

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO E ABRANGÊNCIA LOCAL. 

1. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

1.2. A Representante insurgiu-se contra o Edital, alegando a 

ilegalidade da exigência de apresentação do IVC – Instituto Verificador de 

Circulação nos termos do item 5.4, nos seguintes termos: 

5.4 – A(s) empresa(s) deverão apresentar no Envelope nº 02 

“Documentação” declaração de que se compromete a entregar, 

na data da assinatura do contrato o IVC – Instituto Verificador 

de Circulação, sob pena de não o fazendo incorrer nas penas 

do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

1.3. Desta forma, a Representante requereu que a matéria fosse 

recebida como exame prévio de edital, com suspensão liminar do 

procedimento licitatório, cuja sessão de abertura dos envelopes encontrava-se 

programada para a data de 17 de maio próximo passado, e, ao final, o 

acolhimento da impugnação com a determinação de retificação do instrumento 

convocatório. 

               ANEXO I
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1.4. A matéria foi submetida ao Egrégio Plenário desta Corte em 

sessão de 15 de maio de 2013, ocasião em que foi determinada a autuação e 

registro da matéria como Exame Prévio de Edital, bem como a suspensão do 

andamento do certame, fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SUMARÉ para a apresentação de suas alegações, 

juntamente com todos os demais elementos relativos ao procedimento 

licitatório. 

 

1.5. No prazo assinalado, a Origem compareceu aos autos 

alegando, em suma, que a cláusula impugnada não exige a entrega do 

Certificado do Instituto de Verificação de Circulação - IVC para fins de 

habilitação, mas somente declaração da proponente de que se compromete a 

entregá-lo na data de assinatura do contrato, em conformidade com a Súmula 

nº 14. 

 

 Esclareceu que a finalidade da exigência é demonstrar que o 

periódico teria circulação compatível com o objeto e verificar se a vencedora do 

certame teria a necessária capacidade para adimplir às suas obrigações 

contratuais mais elementares. 

 

 E ponderou não ser abusivo exigir que tal comprovação seja 

feita através do referido certificado, por se tratar de uma entidade nacional e 

oficial, sem fins lucrativos, responsável pela auditoria de circulação dos 

principais jornais e revistas do Brasil, considerada a principal referência do 

segmento. 

 

 Por fim, não vislumbrando irregularidades no edital, considerou 

que a representação deveria ser julgada totalmente improcedente. 

 

1.6. A Chefia da Assessoria Técnica considerou procedente a 

censura dirigida ao item 5.4, já que tal dispositivo limita que a comprovação 

seja possível apenas através do certificado do IVC, pugnando pela 

procedência da Representação. 

 

1.7. O Ministério Público de Contas posicionou-se igualmente pela 

procedência da representação, com recomendação à Edilidade para que 
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observe os precedentes desta Corte acerca do conceito de jornal diário de 

grande circulação. 

 

1.8. A SDG igualmente reconheceu a necessidade de readequação 

do dispositivo impugnado. Citando que a orientação firmada nesta Corte 

reconhece que jornal diário de grande circulação é entendido como aquele com 

tiragem mínima de circulação diária de 20.000 exemplares, consignou que é 

assente entendimento deste Tribunal de que a comprovação da tiragem 

mínima deve ser atestada, pelo vencedor do certame, por meio de qualquer 

meio idôneo. 

 

É o relatório. 
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TRIBUNAL PLENO                        SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL          TC-000850/989/13-8 

 

SEÇÃO MUNICIPAL 

 

2. VOTO 

 

2.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

 

2.2. O objeto da representação consiste na exigência de 

comprovação da circulação do jornal ou periódico apenas através do 

certificado do Instituto de Verificação de Circulação – IVC. 

 

2.3. Observando os elementos da instrução e a jurisprudência 

desta Corte, filio-me ao posicionamento unânime da Chefia da ATJ, Ministério 

Público de Contas e SDG, reconhecendo a impropriedade da cláusula 5.4 do 

edital que, ao limitar a forma de comprovação de circulação dos periódicos 

através do referido certificado, acaba por afastar impropriamente da disputa 

empresas interessadas e capacitadas a demonstrar as condições suficientes à 

execução do objeto do contrato por outros meios igualmente idôneos. 

 

 Vale registrar que o IVC – Instituto Verificador de Circulação 

realiza auditorias de circulação de publicações apenas a ele associadas, 

onerando impropriamente os participantes do certame a associarem-se à 

referida entidade para conseguir obter o certificado exigido como condição 

para contratar com a Administração, o que não se admite. 

 

 Obviamente, não deve a Edilidade abrir mão da prudência em 

garantir que seus atos oficiais sejam publicados em jornal com tiragem e 

circulação suficientes para garantir a devida observância aos princípios da 

publicidade, transparência e eficiência. 
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 Porém, deve-se admitir a demonstração destas condições de 

execução do objeto do contrato, pelo vencedor do certame, por qualquer meio 

idôneo a tanto. 

 

 Nesse sentido foi a decisão do Pleno no TC-1260/989/12-4, de 

Relatoria da E. Conselheira Cristiana de Castro Moraes (Sessão plenária de 

19/12/2012). Confira-se: 

 
Embora o seu teor não faça menção expressa ao IVC, a regra deve 

ser adequada para prever que a comprovação da circulação seja 

feita por certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo, nos termos do que se tem 

decidido em casos análogos, a exemplo do recente julgamento 

do Exame Prévio de Edital 1117.989.12-9, que adiante transcrevo, 
para melhor visualização: 
 
Censurável, todavia, a exigência para fins de qualificação técnica de 
“documento original ou cópia autenticada comprobatória de que a 
empresa é auditada pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação) e 
tenha circulação paga (capital e interior / venda avulsa + assinantes) 
acima de 20 mil exemplares”. 
 
Com razão SDG, ao concluir que na fase de habilitação “pode-se 
requerer, no máximo, uma declaração dos licitantes no sentido de que 
preenchem as condições essenciais ao cumprimento do objeto da 
licitação, nos termos do § 6º do mesmo dispositivo legal supracitado, 
permitindo-se, além disso, que a comprovação do número de tiragens 
se faça por quaisquer meios idôneos.” Nesse sentido as decisões do 
TC-014066/026/063 e TC- 34356/026/114. 

 

 Este entendimento foi também adotado em recente julgado 

desta Corte, nos autos do processo TC-144/989/13-4 (Sessão plenária de 

06/03/2013), de minha relatoria: 

 
Primeiro, a Municipalidade não pode exigir que a única comprovação 
aceita seja a do IVC uma vez que referida associação somente audita 
seus membros. Desse modo, o Edital deve aceitar qualquer 
comprovação feita por meio idôneo. 

 
Sabe-se que a Administração deve sempre proceder à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e a ampliação da competitividade. 

 

A adoção de exigências injustificadas ou de elevado rigor, ainda 

que previstas em lei, restringe a competitividade e a ampla participação, 
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contrariando assim os princípios estabelecidos no inciso XXI do Art. 37 

da Constituição Federal e Art. 3º da Lei 8.666/93. 

 

2.4. Ante todo o exposto, acompanhando os posicionamentos 

unânimes dos órgãos técnicos e do MPC, VOTO pela PROCEDÊNCIA da 

Representação, devendo a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ promover a 

revisão do item 5.4 do edital, para o fim de admitir a comprovação de 

circulação da publicação, pela vencedora do certame, mediante a 

apresentação de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo.  

 

Ademais, acolho proposta do D. MPC e RECOMENDO à 

Origem que considere na reformulação do edital a definição de jornal diário de 

grande circulação, em observância à orientação firmada nesta Corte (tiragem 

mínima de circulação diária de 20.000 exemplares). 

 

A reformulação do edital é, portanto, medida que se impõe, em 

consonância com todos os aspectos desenvolvidos no corpo do voto ora 

proferido, com a consequente publicação do novo texto do ato convocatório e 

reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93, para oferecimento das propostas. 

 

Por fim, os autos deverão seguir para a Unidade Regional 

competente desta Corte para as anotações de estilo, arquivando-se o 

procedimento eletrônico. 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 

Conselheiro 
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ANEXO II 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAIS E RÁDIOS PARA A 

CAMPANHAINSTITUCIONAL DO DIA DO CONTADOR 2023. 

 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 

 

Pesquisa realizada pela colaboradora Maitieli Weber, matrícula 331, coordenadora do departamento 

de comunicação do CRCSC. 

 
II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 

 

Em atenção ao artigo 5º da IN 73/2020, inciso 1º, o painel de preços foi consultado, no entanto, não 

conseguimos nenhum resultado válido, tendo em vista a especificidade da contratação. 

 

Assim, possíveis licitantes foram consultados conforme prevê o inciso IV do art. 5º da IN já citada. 

 

Todo os fornecedores encontratos foram consultados ao mesmo tempo e nos mesmos termos, 

conforme e-mails juntados nesse relatório. 

 
II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 

 

JORNAIS: 

 

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

1 Criciúma 1 
Folha 

Regional 
https://portalfolharegional.com/ sexta-feira Diário 1000 

 R$          
3.500,00  

1 Criciúma 1 
Folha dos 
Municípior 

http://afolhadosmunicipios.blogspot.
com 

quinta-feira Diário 1000 
 R$          

3.900,00  
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JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

2 Chapecó 1 
Folha 

Desbravad
or 

https://folhadesbravador.com.br/ sexta-feira Diário 2000 
 R$          

4.400,00  

2 Chapecó 1 
Folha de 
Chapecó 

www.folhadechapeco.com.br terça-sexta 
terça-
sexta 

3121 
 R$          

4.300,00  

2 Chapecó 1 
Diário do 
Iguaçu 

www.diariodoiguacu.com.br 

segunda-
sábado 

segund
a-

sábado 
4793 

 R$          
5.800,00  

 

RÁDIOS: 

 

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 
15'' (07 às 

19h) 
30" (07 às 

19h) 

POTÊNCIA 
DE 

OPERAÇÃO 
(KW) 

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00   R$ 225,00  10.000 

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12   R$ 298,07  8.325 

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15   R$ 140,19  1.7 

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10   R$ 198,00  1.430 

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU 

FM 95.9  R$ 163,95   R$ 218,60  4.000 

BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU 

FM 89.1  R$ 138,60   R$ 198,00  3.9 

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74   R$ 114,32  2 

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71   R$ 110,28  3.8 

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24   R$ 105,65  0.665 

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36   R$ 105,82  4.335 

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00   R$ 240,00  2.1 

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA 

FM 90.3  R$ 191,00   R$ 240,00  0.31 

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45   R$ 200,61  5.000 

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08   R$ 223,78  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110 

FM 105.5  R$ 104,38   R$ 138,71  0.030 

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00   R$ 336,00  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82   R$ 170,43  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91   R$ 162,54  3.5 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55   R$ 244,73  0.870 
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FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00   R$ 237,00  9.85 

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00   R$ 180,00  1.000 

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ 

AM 1350  R$ 115,00   R$ 190,00  1.000 

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE 

FM 102.1  R$ 95,77   R$ 127,69  0.450 

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16   R$ 145,55  0.01 

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI 

FM 91.7  R$ 189,00   R$ 237,00  1.1 

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24   R$ 92,32  6 

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78   R$ 110,38  8.700 

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18   R$ 121,58  12.000 

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18   R$ 156,22  2.6 

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41   R$ 95,22  0.05 

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50   R$ 247,00  0.8 

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02   R$ 93,37  0.388 

JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1  R$ 112,50   R$ 150,00  7.7 

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7 

FM 100.7  R$ 153,62   R$ 204,82  1.0 

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04   R$ 112,06  9.000 

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30   R$ 154,00  3 

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM 

FM 98.3  R$ 120,95   R$ 161,26  12.000 

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50   R$ 201,75  0.0925 

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES 

FM 95.7  R$ 99,75   R$ 133,00  1.88 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26   R$ 112,35  10.000 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26   R$ 112,35  0.045 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26   R$ 112,35  1.150 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26   R$ 112,35  4.30 

 

 

 

III – RAZÕES DE ESCOLHA 
 
Diante do resultado da pesquisa de mercado e das análises presentes no ETP, entende-se que a melhor 

providência é do §4º do art. 7º da IN 65/2021. 
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PEDIDOS E ORÇAMENTOS JORNAIS 
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ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>
 
 
Atenciosamente,
 
  

JHONATAN ALBERTO COSTA  
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
 
 
 

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER  

Coordenadora de Comunicação  

Departamento de Comunicação  

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-
7033  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:28
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
Bom dia,
 
 
Tudo bem?
 
 
Segue a proposta para o Jornal Folha de Chapecó
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL
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2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12 FOLHA DE
CHAPECÓ

 WWW.FOLHA DE
CHAPECÓ.COM.BR

TERÇA A
SEXTA 

TERÇA A
SEXTA

3.121  10.000

 R$ 
4.300,00  
   -   

 R$ 
51.600,00  
   -   

 
 

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:
 
Prezado(a), boa tarde!
 
O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.
 
Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).
 
Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12     

   R$        -    R$         -   
 
Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.
 
Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
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Prazo de envio da proposta: 25/08/23
 

Atenciosamente,
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Departamento de Comunicação  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
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ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>
 
 
Atenciosamente,
 
  

JHONATAN ALBERTO COSTA  
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
 
 
 

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER  

Coordenadora de Comunicação  

Departamento de Comunicação  

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-
7033  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:27
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>; contato@folhadesbravador.com.br <contato@folhadesbravador.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
Bom dia,
 
Tudo bem?
 
Segue proposta para o jornal Diário do Iguaçu
 
 

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:
 
Prezado(a), boa tarde!
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O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.
 
Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).
 
Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM
POR EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL
IMPRESSO E
DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12
DIÁRIO

DO
IGUAÇU

 WWW.DIARIODOIGUACU.COM.BR SEG A SAB SEG A
SAB

4.793  30.000

 R$ 
5.800,00
     -   

 R$ 
69.600,00
     -   

 

 

Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.
 
Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
 
 
Prazo de envio da proposta: 25/08/23
 

Atenciosamente,
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Jhonatan Costa - CRCSC

De: Maitieli Weber - CRCSC

Enviado em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11

Para: Jhonatan Costa - CRCSC

Assunto: ENC: Proposta comercial _CRCSC

Anexos: CRC_SC - ADJORISC PROPOSTA.pdf

 

 

 

 

Atenciosamente,  
 

 

MAITIELI WEBER   

Coordenadora de Comunicação   

Departamento de Comunicação   

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-7033   

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA   

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)    

 Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

 

De: Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 17:21 

Para: Maitieli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>; Márcio Silva <adm@adjorisc.com.br> 

Assunto: Re: Proposta comercial _CRCSC  

  

Maitieli,  

 

Segue o reenvio da proposta alterada conforme sugerido.  

 

Atenciosamente, 

Bruna cardoso 

 

Em qui., 24 de ago. de 2023 às 17:10, Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> escreveu: 

Boa tarde Maitieli,  

 

Segue abaixo o anexo da proposta para os 3 jornais associados da ADJORISC  com sede nos municípios de 

Chapecó  e Criciúma, conforme solicitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

--  
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Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo  

 

48 3298 7977 

 

midia@adjorisc.com.br 

 

https://institucional.adjorisc.com.br 

 

Rua Adolfo Melo, 38 Sala 902, Centro - Florianópolis SC, Cep: 88015-090 
    

 

 

 

 

--  

 

 

 

Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo  

 

48 3298 7977 
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                 Associação dos Jornais do Interior de Santa Catarina

ITE

M
DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. PÁGINAS JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 

CIRCULAÇÃO 

(IMPRESSO)

DIAS 

EDIÇÃO 

DIGITAL

TIRAGEM POR 

EDIÇÃO 

(IMPRESSO)

ACESSOS 

POR EDIÇÃO

  (DIGITAL)

VALOR 

UNITÁRIO 

PÁGINA

VALOR TOTAL

1 Impresso e Site Chapecó 12 https://folhadesbravador.com.br/ Sexta-feira Diário 2000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 7405,20

Desc. 40%

R$ 4.400,00 

R$ 52.800,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 https://portalfolharegional.com/ Sexta-feira Diário 1000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 5.895,88

Desc. 40%

R$ 3.500,00 

R$ 42.000,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 http://afolhadosmunicipios.blogspot.com/ Quinta-feira Diário 1000 Não tem site

R$ 6.607,43

Desc. 40%

R$ 3.900,00 

R$ 46.800,00

                               DATA : 24/08/2023
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CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 15'' (07 às 19h)  30" (07 às 19h)
 POTÊNCIA DE 

OPERAÇÃO (KW)
BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5 150,00R$                       225,00R$                         10.000
BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5 203,12R$                       298,07R$                          8.325
BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1 105,15R$                       140,19R$                         1.7
BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820 89,10R$                          198,00R$                         1.430
BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 BLUMENAU FM 95.9 163,95R$                       218,60R$                         4.000
BLUMENAU RADIO CLUBE DE BLUMENAU FM 89.1 138,60R$                       198,00R$                         3.9
BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7 85,74R$                          114,32R$                         2
BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5 82,71R$                          110,28R$                         3.8
CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9 79,24R$                          105,65R$                         0.665
CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7 79,36R$                          105,82R$                         4.335
CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1 191,00R$                       240,00R$                         2.1
CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE CRICIÚMA FM 90.3 191,00R$                       240,00R$                         0.31
CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570 150,45R$                       200,61R$                         5.000
CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7 176,08R$                       223,78R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 1.110 FM 105.5 104,38R$                       138,71R$                         0.030
FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1 252,00R$                       336,00R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420 127,82R$                       170,43R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1 121,91R$                       162,54R$                         3.5
FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3 183,55R$                       244,73R$                         0.870
FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7 189,00R$                       237,00R$                         9.85
ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9 106,00R$                       180,00R$                         1.000
ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM ITAJAÍ AM 1350 115,00R$                       190,00R$                         1.000
ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL NORTE FM 102.1 95,77R$                          127,69R$                         0.450
ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5 109,16R$                       145,55R$                          0.01 
ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ ITAJAI FM 91.7 189,00R$                       237,00R$                         1.1
JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5 69,24R$                          92,32R$                           6
JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3 82,78R$                          110,38R$                         8.700
JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3 91,18R$                          121,58R$                         12.000
JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5 117,18R$                       156,22R$                         2.6
JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5 71,41R$                          95,22R$                           0.05
JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3 123,50R$                       247,00R$                         0.8
JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3 70,02R$                          93,37R$                           0.388
JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1 112,50R$                       150,00R$                         7.7 
JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 100.7 FM 100.7 153,62R$                       204,82R$                         1.0
LAGES RADIO 101 FM FM 101.9 84,04R$                          112,06R$                         9.000
LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1 69,30R$                          154,00R$                         3
LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 98.3 FM FM 98.3 120,95R$                       161,26R$                         12.000
LAGES RADIO RC7 FM 89.9 137,50R$                       201,75R$                         0.0925
LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 LAGES FM 95.7 99,75R$                          133,00R$                         1.88
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7 84,26R$                          112,35R$                         10.000
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7 84,26R$                          112,35R$                         0.045
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9 84,26R$                          112,35R$                         1.150 
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9 84,26R$                          112,35R$                         4.30

Av. Eng. Max de Souza, 906 - 1º andar - Coqueiros, Florianópolis - SC, 88080-000 - comercial@acaert.com.br 

CRC/SC 

VALOR TABELA E POTÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 37

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



UASG 926099 Termo de Referência 10/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 8

Termo de Referência 10/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

10/2023 926099-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - SC

JHONATAN ALBERTO 
COSTA

01/09/2023 18:08 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 2023/000083

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços nos termos da tabela de veiculação de publicidade institucional em jornais impressos e rádios, 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITENS 1 E 2

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornal de grande circulação

Características da publicação:

- Deverá ser jornal com abrangência no município;

 - Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

-  A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a 
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.

- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que 
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a 
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;
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- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro 
meio idôneo.

ITENS 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 E 11

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino 
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação. 

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;

- A sonora deverá ser gravada pela contratada;

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;
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- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente a partir da assinatura do contrato.

5.1.2. A partir da do início da assinatura do contrato a contratante e a contratada trabalharão para alinhar as veiculações,
por e-mail ou outro canal digital;

5.1.3 As datas para veiculação das publicações constam no item 1.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Gestor do Contrato
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6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Comprovação da veiculação nas condições e prazos propostos;

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5  (cinco) dias, pelos fiscal do contrato, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133
e ). Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

Forma de pagamento

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá  
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação não terá preço estimado e será processada nos ternos no §4º, art. 7º da IN 65/2021.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
CRCSC.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) conta contábil: 6.3.1.3.02.01.018;

II) Projeto: 3017.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
Coordenador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

3/2023 JHONATAN ALBERTO COSTA 01/09/2023 18:09

Objeto da Matriz de Riscos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAIS E RÁDIOS

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Estudos Técnicos
Preliminares (ETP),
M a p a  d e
Gerenciamento de
Risco (MGR) e
T e r m o  d e
Referência (TR)
deficientes ou
inconsistentes.

Planejamento da contratação feito de
maneira inadequada.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Especificação com inconsistências técnicas podendo acarretar prejuízos diversos.
2 Elaboração do ETP e TR com ausência de itens normativamente previstos.
3 Requisitos técnicos não atendidos.

  Ações Preventivas
P-01 Convocação de servidores com conhecimento técnico adequado disponíveis para

a confecção dos documentos de planejamento da contratação.
Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 

JHONATAN ALBERTO COSTA
P-02 (Formação da equipe) Realização de cursos, seminários e palestras ligadas ao

tema.
Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI

WEBER
P-03 Revisão dos documentos pelos colaboradores que compõem a equipe de

planejamento das contratações.
Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI

WEBER
P-04 Uso de modelos instrumentais técnicos preestabelecidos pelos órgãos

competentes.
Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 

JHONATAN ALBERTO COSTA
  Ações de Contingência

C-01 Reexame de documentos durante o planejamento da contratação. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

C-02 Cancelamento do certame e realização de novo processo. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Contratação com
preço acima da
média do mercado.

Erro no planejamento da contratação. Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Prejuízo ao erário.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Orientação normativa específica

para tal fim.
Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI

WEBER
  Ações de Contingência

C-01 Cancelamento da aquisição e realização de nova pes-quisa. Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI
WEBER

C-02 Não adjudicação do certame. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Atraso no processo
administrativo de
aquisição

Erro no planejamento da contratação. Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Indisponibilidade do Serviço
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MAITIELI OLIVEIRA WEBER
Coordenador

2 Inadequação da solução apresentada por falta de melhor análise em decorrência do pouco tempo hábil.
3 Inconsistências técnicas nos trâmites do processo licitatório.

  Ações Preventivas
P-01 Indicação tempestiva dos integrantes da equipe de planejamento e

estabelecimento de prazos dando condições de trabalho para os envolvidos se
dedicarem ao processo.

Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

P-02 Definir com clareza qual o papel de cada componente da equipe de contratação,
levando em conta as normas legais, possibilitando que cada participante saiba
exatamente qual sua responsabilidade no processo.

Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

P-03 Conscientização da importância da pronta indicação da equipe de planejamento e
suas atribuições dentro do processo.

Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

P-04 Atribuir prioridades de contratação levando em conta o momento atual vivido e o
prazo para finalização desse processo e de outros.

Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI
WEBER

P-05 Organizar rotinas de trabalho baseadas nas prioridades eleitas. Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI
WEBER

  Ações de Contingência
C-01 Acelerar as demais fases da contratação. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 

JHONATAN ALBERTO COSTA
C-02 Reexame dos documentos preparatórios da contratação. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 

JHONATAN ALBERTO COSTA
C-03 Organizar força tarefa para diluir responsabilidades e garantir a finalização

tempestiva das fases processuais, obedecendo sempre os prazos legais
estabelecidos para cada etapa do certame.

Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA , 
JHONATAN ALBERTO COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Não cumprimento
das exigências
descritas no termo
de aquisição.

Descumprimento do contrato por parte da
CONTRATADA.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Indisponibilidade do serviço.
2 Serviço não entregue em sua totalidade em decorrência do não cumprimento das especificações técnicas.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer critérios de habilitação que possam mitigar o risco. Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI

WEBER, MAITIELI WEBER, 
MAITIELI WEBER

P-02 Além das exigências habituais, analisar histórico de inadimplemento do fornecedor
com outros órgãos.

Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI
WEBER

  Ações de Contingência
C-01 Notificar fornecedor descumprir termos contratuais. Responsáveis: MAITIELI WEBER, MAITIELI

WEBER
C-02 Aplicar sanções previstas no processo. Responsáveis: JHONATAN ALBERTO COSTA, 

JHONATAN ALBERTO COSTA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MAITIELI OLIVEIRA WEBER (CPF XXX.566.000-XX) em 01/09/2023 18:40:57
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ANÁLISE DO DFD - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nº 57/2023 

Protocolo nº: 2023/000062                                                                            Data: 01/09/2023 
 
Objeto: Veiculação de publicidade institucional em jornais e rádios. 

 

Responsável pela análise: Jhonatan Alberto Costa 

 

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 

A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 

fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 

contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas.As 

fases da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta 

avaliação. 

 
 

I. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A  
E/P 

 Preâmbulo preenchido X 

  
  

1 Descrição detalhada do objeto X 

 
 

 
  

2 Justificativa necessidade. X 
  

  

3 Quantidade a ser adquirida. X 

 
 

 
  

4 Serviço Contínuo X 
 
 

 
  

5 Previsão PAC X 
  

  

6 
Local e previsão de data de entrega dos 
produtos/serviços. 

X 
  

 
 
 

 

7 
Indicação dos responsáveis pela fiscalização do 
contrato. 

X 
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 Assinatura do demandante do serviço. X 

  

 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

1 - Entendo preenchido os requisitos necessários, motivo pelo qual considero apto para 
prosseguimento do processo, com base no art. 75, inciso II da lei 14.133/2021. 

2 – O processo será instruído sem orçamento prévio, atendendo o que dispõe o §4º do art. 7º da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021:  

“§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.” 

3 – A dispensa deverá ser realizada na norma eletrônica, nos termos da IN 67/2021. 

4 – O colaborador Eduardo Santos Oliveira deve conduzir a fase interna da contratação, entregando 
para a agente de contratação nomeada processo devidamente finalizado com checklist. 

5 – A fase externa de contratação deve ser conduzida pela agente de contratação, Pâmela Duart 
Araújo Parizotto, que deverá finalizar o processo com checklist, encaminhando para o solicitante 
processo finalizado. 

 
 
 
 
 

Jhonatan Alberto Costa 

Coordenador do Departamento de Infraestrutura 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 01/09/2023 18:44:02
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Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 

 www.crcsc.org.br 

 

Parecer 043/23/GOV 
 

Em 04 de setembro de 2023. 
 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC. 
Para: Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC. 
 

Ref. DFD 2023/000083 – Veiculação de publicidade institucional do CRCSC em jornais 
de grande circulação impresso e rádios no estado de Santa Catarina. 
 
         Considerando prevista a contratação no Plano de Trabalho e no Plano de Contratações 
Anual 2023 (PCA), itens 79 e 80, pelos valores de R$ 6.000,00 e R$ 180.000,00 
respectivamente; 
 

Considerando planejamento da contratação adequado as necessidades efetivas para 
o atingimento dos objetivos da Entidade; 
 
        Considerando realização de procedimento administrativo legal de contratação na 
administração pública e análise DFD 57/23/LIC emitida pelo Departamento de Infraestrutura 
do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina; 
 
 Considerando que para o fortalecimento da classe contábil, uma das prerrogativas 
do CRCSC, realiza-se uma série de ações diretamente ligadas à construção da reputação 
da entidade e, consequentemente, à imagem institucional. E que entre as ferramentas 
utilizadas para se atingir tais objetivos está o uso, propagação e divulgação da identidade 
visual do Conselho, além de suas atribuições; 
  
 Considerando que a respectiva contratação não terá preço estimado e será 
processada nos ternos no §4º, art. 7º da IN 65/2021, sendo classificada na Conta contábil 
6.3.1.3.02.01.018 - SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, atividade 3017 do Plano 
de Trabalho do Exercício de 2023, e que a realização da despesa será efetivada de acordo 
com a disponibilidade de recursos orçamentários. 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando assim 

a gestão do CRCSC, registramos ACOLHIMENTO da respectiva solicitação no que se 
refere a justificativa, motivação e disponibilidade orçamentária.  

 
 Ato contínuo, segue para análise e deliberação da Diretoria Administrativa e de 
Infraestrutura.           

 
 
 
 

Martinho Nunes Santana Neto 
Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC 
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Figura 1. 
 

 
 
 
Figura 2. 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARTINHO NUNES SANTANA NETO (CPF XXX.813.519-XX) em 04/09/2023 10:44:51
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Parecer 051/23/DIR 
Em 04 de setembro de 2023. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2023/000083 – Veiculação de publicidade institucional do CRCSC em 
jornais e rádios. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2023/000083 
de 01 de setembro de 2023, encaminhado pelo departamento de comunicação.  

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2023/000083. 

  Considerando parecer 043/2023 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC, exarado em 04 de setembro de 2023, acolhendo 
a solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária. 

 

   Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 

 Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos. 

 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 04/09/2023 14:13:14
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
10/2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL IMPRESSO E 
RÁDIO. 

 
Conforme solicitação do Departamento de Comunicação, analisada pelo 

Coordenador do Departamento de Governança e Conformidade do CRCSC, que registrou 
acolhimento da respectiva solicitação no que se refere a justificativa, motivação e 
disponibilidade orçamentária e considerando ainda que a demanda foi aprovada pelo 
Diretor de Infraestrutura e Administração desta casa nos termos do PCA, item 79 e 80, 
sugerimos a elaboração de Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que estabelece ser 
dispensável a licitação para outros serviços e compras, que não sejam obras e serviços 
de engenharia, com valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Importante destacar o DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 o 

qual dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, passando para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta 
e três centavos) as dispensas enquadradas no inciso II do caput do art. 75. 

 
Oportuno se torna dizer que a Lei 14.133/2021, a qual regulamenta as licitações e 

contratos administrativos, estabelece que: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[..] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; (valor atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos) por 
força do Decreto n° 11.317/22) 

 

Dessa forma, será levado em conta o valor estabelecido para a contratação no 
Documento de Formalização da Demanda, com valor médio total previsto de R$ 17.180,64 
(dezessete mil cento e oitenta reais e sessenta e quatro centavos) para fins de 
enquadramento da contratação no inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021. 

 

Com o intuito de dar celeridade e de se obter o melhor preço para a referida 
demanda, instruir-se-á o procedimento sem orçamentos prévios e a crítica de preços será 
realizada por ocasião da seleção da proposta. Tal procedimento encontra respaldo na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, o qual determina, no §4º do art. 7º, sobre a 
instrução processual sem orçamentos prévios, a saber: 
 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa 

 
Ainda sobre o tema, institui o §1º do art. 16 da IN Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021: 

 
“§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta 
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economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do 
art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, a verificação 
quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 
considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados.” 

 
 

Cabe registrar que, a análise de oportunidade e conveniência da aquisição, 
conforme manual estabelecido, é do setor de governança em conjunto com as diretorias, 
cabendo, portanto, a comissão de licitação, o enquadramento e instrução legal do 
processo. 
 

Assim, certifico, para os devidos fins que se fizerem necessários, que nesta data 
autuei o presente Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 10/2023, Processo 
Administrativo 2023/000083, conforme autorização do Diretor de Administração e 
Infraestrutura do CRCSC. 
 

 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 05/09/2023 16:36:24
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De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 10/2023 
 
Posto que, de acordo com o parecer de abertura/autuação do presente processo 
administrativo, será considerado o valor médio estabelecido no Documento de 
Formalização da Demanda, no valor de R$ 17.180,64 (dezessete mil cento e oitenta reais 
e sessenta e quatro centavos), solicita-se reserva orçamentária nesses termos. 
 

 
PÂMELA DUART ARAÚJO 
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 06/09/2023 08:42:29
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 06.09.2023
08:41:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.018

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

654 06.09.20232023

S E R V I Ç O  D E  D I V U L G A Ç Ã O  
INSTITUCIONAL 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 222.000,00  159.249,56  45.569,80

Valor por Extenso

Dezessete Mil, Cento e Oitenta Reais e Sessenta e Quatro Centavos

DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM 
JORNAIS IMPRESSOS E RÁDIOS COMERCIAIS PARA A CAMPANHA "DIA DO 
CONTADOR".  17.180,64

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 17.180,64

Processo

PA83DE10/23

3017-COMUNICAÇÃO 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 06 de Setembro de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código HQ62-SAAB-CFMY-P5ZR
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: HQ62-SAAB-CFMY-P5ZR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 06/09/2023 14:01

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 06/09/2023 14:13

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 06/09/2023 14:25

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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PORTARIA CRCSC Nº 022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação e 
pagamento de bens e serviços e de gastos 
com diárias e passagens no âmbito do 
Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando que à entidade compete estruturar-se internamente no 

sentido de melhor atender às finalidades para as quais foi criada;  
 
Considerando as atribuições do Presidente em autorizar os pagamentos, 

movimentar contas bancárias, assinar cheques e demais documentos de crédito emitidos 
pelo CRCSC, juntamente com o Diretor ou outro que o substitua, designado por ato 
próprio, bem como em delegar competências e atribuições, definindo e estabelecendo a 
corresponsabilidade de gestão, fixadas no Regimento Interno do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina; 

 
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos e fixar limites e 

instâncias de governança para autorizar a contratação e pagamento de bens e serviços, 
bem como autorizar a realização de despesas com diárias e passagens no Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina;  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Estabelecer os limites e instâncias de governança para aprovação 
de atos que geram despesas com a contratação e/ou pagamento de bens e serviços e a 
realização de despesas com diárias e passagens no Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Fica delegada a competência para autorizar os seguintes atos: 
 

DESPESA VALOR RESPONSÁVEL 
RESPONSÁVEL 

SUBSTITUTO 

Aprovar o Termo de 
Referência/Projeto Básico 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar o termo de 
abertura de processo de 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
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contratação. Infraestrutura com o Profissional 

Ratificar dispensa de 
licitação (incisos I e II do 
art. 24 da Lei 8666/93) 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras e 
Serviços de Engenharia 

ou manutenção de 
veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar dispensa 
eletrônica nos termos da 

IN SEGES 67/2021. 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar a dispensa de 
licitação (Incisos III e 

seguintes do art. 24 da Lei 
8666/93 e incisos III e 

seguintes do art. 75 da Lei 
14133/2021) 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar inexigibilidade de 
licitação 

Até R$ 17.600,00. 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima de R$ 
17.600,00. 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar/revogar/ anular 
licitações/adesões 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 

Decidir recurso 
administrativo das 

licitações 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 
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Assinar contratos de 
aprendizagem e termos de 

estágio 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura ou 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar contratos 
administrativos ou a 

prorrogação e rescisão de 
contratos em vigor e Atas 

de Registro de Preços 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras 

e Serviços de 
Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 
designado pelo 

Autorizar a concessão de 
diárias e passagens em 

viagens 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar o pagamento por 
meio do formulário Ordem 

de Pagamento 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar a remessa de 
recurso para o exterior 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar a ordem de 
débito no sistema 

bancário 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar as Notas de 
Reservas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e o 

Coordenador 
Contábil-financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro. 

Assinar Notas de 
Empenho 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
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Departamento 
Contábil-Financeiro. 

Autorizar remanejamento 
orçamentário entre 

projetos 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Demonstrações Contábeis 
e Notas Explicativas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Aprovar a folha de 
pagamentos dos 

funcionários 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador 

Contábil-financeiro 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-financeiro 

Margem Consignável dos 
Funcionários 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Aprovação suprimento de 
fundos 

Valor limite por suprido 
estabelecido em 

Portaria 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Notificação extrajudicial - 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Atestado de Capacidade 
Técnica 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar os ofícios aos 
interessados em 

processos administrativos 
de Fiscalização que 

solicitarem sustentação, a 
fim de cientificá-los da 

data e horário das 
sessões de julgamento e 

demais providências 

- 

Vice-Presidente de 
Fiscalização, Ética e 

Disciplina e, na 
ausência 

Coordenador(a) de 
Fiscalização 

Analisar as 
demonstrações contábeis 
das empresas licitantes 

Qualquer valor 
Coordenador(a) de 

Fiscalização 

Contador(a) da 
Fiscalização ou dos 

demais 
departamentos, 

exceto os lotados na 
Coordenadoria de 

Governança e 
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Conformidade 

 
 
Art. 3º Em todos os documentos que dão suporte a despesa deve constar, 

obrigatoriamente, junto da assinatura, a data e a identificação da pessoa (nome e cargo) 
que está autorizando. 

 
Art. 4º O presidente, Vice-presidente ou funcionário não pode aprovar as 

despesas emitidas em seu nome. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá sua 

validade até dia 31/12/2023. 
 
 

 
 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais 
Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 17/01/2022 17:45:55
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PORTARIA PRES CRCSC N.º 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

Estabelece os integrantes da Comissão de 
Licitações do CRCSC para o ano de 2023. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Designar os empregados Pamela Duart Araújo Parizotto, matrícula 307, Juliano da 

Conceição Paradeda, matrícula 205, e Thayse Gonçalves Medeiros, matrícula 301, sob a Presidência da 
primeira, para compor a Comissão de Licitações do CRCSC.  

Art. 2º Art. 2º Designar os funcionários Eduardo Santos Oliveira, matrícula 282 e Jhonatan 
Alberto Costa, matrícula 254, como suplentes. 

Art. 3º Na ausência da Presidente da Comissão, Jhonatan Alberto Costa, matrícula 254, 
assumirá as funções de Presidente da Comissão de Licitação. 

Art. 4º Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da 
Comissão, designado pelo Presidente. 

Art. 5º Compete à Comissão a habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, o processamento e julgamento das propostas. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos desde 01 de janeiro de 
2023 e vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser alterada ou revogada a qualquer tempo, pela 
Presidente do CRCSC, conforme conveniência administrativa. 

Art. 7º Ficam revogadas as Portarias que tratem do assunto de forma contrária. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 06/01/2023 00:48:27
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CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
10/2023 

 

CONTRATANTE (UASG) 
926099 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL 
IMPRESSO E RÁDIO. 

 
DATA DA SESSÃO  
De XX/XX/202X 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das xxh até xxh 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM/NÃO 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CAARINA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 10/2023 
 

(Processo Administrativo n.°000083/2023) 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, por meio 

do Departamento de Infraestrutura, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 

Horário da Fase de Lances: XX:XX às XX:XX 
Link:  
Critério de Julgamento: menor preço  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de contratação de publicidade institucional em 

jornal impresso e rádio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis  

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 

19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de  05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 81

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2023 
 

 

P á g i n a  11 | 15 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.4. ANEXO V – Modelo da de Proposta 

 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
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Termo de Referência 11/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

11/2023 926099-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - SC

PAMELA DUART ARAUJO 
PARIZOTTO

05/09/2023 16:08 
(v 7.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 000083/202

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços nos termos da tabela de veiculação de publicidade institucional em jornais impressos e rádios, 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITENS 1 E 2

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornal de grande circulação

Características da publicação:

- Deverá ser jornal com abrangência no município;

 - Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

-  A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a 
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.

- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que 
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a 
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;

- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;
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- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro 
meio idôneo.

ITENS 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 E 11

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino 
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação. 

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;

- A sonora deverá ser gravada pela contratada;

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;
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 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente a partir da assinatura do contrato.

5.1.2. A partir da do início da assinatura do contrato a contratante e a contratada trabalharão para alinhar as veiculações,
por e-mail ou outro canal digital;

5.1.3 As datas para veiculação das publicações constam no item 1.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Gestor do Contrato

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Comprovação da veiculação nas condições e prazos propostos;

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5  (cinco) dias, pelos fiscal do contrato, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133
e ). Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

Forma de pagamento

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá  
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação não terá preço estimado e será processada nos ternos no §4º, art. 7º da IN 65/2021.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
CRCSC.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) conta contábil: 6.3.1.3.02.01.018;

II) Projeto: 3017.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
coordenadora
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP12_2023 (2).pdf (2.12 MB)
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Estudo Técnico Preliminar 12/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 000083/2023

2. Descrição da necessidade

A referida contratação se justifica em função dos serviços de distribuição de publicidade constituírem condição essencial para
comunicação entre o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina e Classe contábil Catarinense.

Hoje o CRCSC faz uso apenas de seus próprios canais de comunicação para publicidade, como redes sociais e site, que muitas
vezes não tem uma entrega efetiva e satisfatória.

No dia 22 de setembro de 1945, foi assinado o decreto que dispõe do ensino de Ciências Contábeis no Brasil. Por isso a data foi
escolhida como o Dia do Contador, sendo setembro considerado o Mês do Contador.

O fortalecimento da classe contábil, uma das prerrogativas do CRCSC, passa por uma série de ações diretamente ligadas à
construção da reputação da entidade e, consequentemente, à imagem institucional. Entre as ferramentas utilizadas para se atingir
tais objetivos está o uso, propagação e divulgação da identidade visual do Conselho, além de suas atribuições.

Assim, a contratação de campanha específica para essa data tem por objetivo homenagear e valorizar os profissionais da
contabilidade.

Homenagens significativas como esta não apenas corroboram com a estratégia para a divulgação da identidade visual, como
geram a sensação de pertencimento, elemento fundamental para o engajamento destes profissionais às questões voltadas à classe
e ao próprio CRCSC.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMUNICAÇÃO MAITIELI WEBER

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornais de grande circulação no estado de Santa Catarina, conforme tabela 
abaixo:

Características da publicação:

- Deverá ser jornal com abrangência  município;no

 - Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

-  A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a 
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 97

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



UASG 926099 Estudo Técnico Preliminar 12/2023

2 de 8

- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que 
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O conteúdo da p gina de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital).á

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a 
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da 
adjudicação dos serviços, sem prévia anuência da Contratante;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro 
meio idôneo.

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que 
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão 
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com 
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino 
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação. 

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;
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- A sonora deverá ser grava  pela contratada;da

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá 
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante 
sua prévia e expressa autorização;

 - Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na 
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem 
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

 - Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público 
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Levantamento de Mercado

Inicialmente, é preciso dizer, que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina tem aproximadamente 21 (vinte e um)
mil profissionais registrados, e outros 5 (cinco) mil registros (aproximadamente) de pessoas jurídicas por todo estado de Santa
Catarina.

Assim, é necessário definir um limite de alcance para os jornais e rádios participantes do certame.

O Tribunal de Contas do estado de São Paulo (ANEXO I) define que jornal de grande circulação é aquele com tiragem mínima
de circulação diária de 20.000 (vinte mil) exemplares.

Apesar de o julgado  classificar como grande circulação um mínimo de 20.000 (vinte mil) exemplares (diários), entendemos que
a tiragem mínima deve ser definida  por ocasião do estudo de mercado, senão poderemos limitar a participação de possíveis
interessados.

É preciso falar ainda sobre as formas de aferição dessa tiragem mínima.

O mesmo Julgado (ANEXO I)  define como deve ser realizada a aferição, que deve por certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou por outro meio idôneo.

Registra-se que o CRCSC tem 8 Delegacias Regionais, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste, Lages, Joaçaba, Chapecó,
Criciúma e Itajaí, e conta também com a sede em Florianópolis.

Existe hoje contratado jornais impressos nas cidades de Florianópolis, Araranguá, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste  e
Lages.

Essa publicações atingem regiões específicas do estado, atendendo diversos municípios, no entanto, após levantamento do
departamento de Comunicação, percebeu-se que, nessa campanha específica, Dia do Contador, considerando o número de
registrados por município, era necessário reforçar a presença em Criciúma e Chapecó.
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Portanto, a necessidade versa sobre a contratação de campanha específica, com publicação em jornal impresso de grande
circulação no dia 22 de setembro de 2023 nos municípios de Criciúma e Chapecó.

A pesquisa de mercado para a publicação impressa foi realizada diretamente com os jornais, pois o jornal será contratado em
apenas dois municípios, e não existem muitas opções, motivo pelo qual a pesquisa unitária é viável, abaixo resumo.

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

1 Criciúma 1
Folha 

Regional
https://portalfolharegional.

com/
sexta-feira Diário 1000  R$          3.500,00

1 Criciúma 1
Folha 
dos 

Municípior

http://afolhadosmunicipios.
blogspot.com

quinta-feira Diário 1000  R$          3.900,00

 

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

2 Chapecó 1
Folha 

Desbravador
https://folhadesbravador.

com.br/
sexta-feira Diário 2000  R$          4.400,00

2 Chapecó 1
Folha de 
Chapecó

www.folhadechapeco.

com.br
terça-sexta

terça-
sexta

3121  R$          4.300,00

2 Chapecó 1
Diário do 

Iguaçu
www.diariodoiguacu.

com.br

segunda-
sábado

segunda-
sábado

4793  R$          5.800,00

No que se refere as rádios, não encontramos nenhum julgamos específico, no entanto, vamos seguir o mesmo padrão da
publicação impressa, ou seja, definir critérios mínimos a partir da pesquisa de mercado, visando assegurar a qualidade necessária
para o serviço, mas sem restringir a competitividade entre concorrentes que possam atender ao projeto.

O mercado de rádios, no entanto, é diferente, e oferecem inúmeras opções, considerando ainda que há necessidade de contratação
em todos os municípios em que o CRCSC tem delegacias regionais, e ainda na sede (9 municípios).

No entanto, encontramos na pesquisa a ACAERT(Associação Catarinense de Rádio e Televisão) que representa todas as rádio
sediadas no estado de Santa Catarina, motivo pelo qual usaremos os dados coletados na ACAERT para instrução processual.

Abaixo informações recebidas da Acaert sobre cada rádio..

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL
15'' (07 às 

19h)
30" (07 às 

19h)

POTÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 

(KW)

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00  R$ 225,00 10.000

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12  R$ 298,07 8.325

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15  R$ 140,19 1.7

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10  R$ 198,00 1.430

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU

FM 95.9  R$ 163,95  R$ 218,60 4.000
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BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU

FM 89.1  R$ 138,60  R$ 198,00 3.9

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74  R$ 114,32 2

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71  R$ 110,28 3.8

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24  R$ 105,65 0.665

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36  R$ 105,82 4.335

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00  R$ 240,00 2.1

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA

FM 90.3  R$ 191,00  R$ 240,00 0.31

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45  R$ 200,61 5.000

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08  R$ 223,78 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110

FM 105.5  R$ 104,38  R$ 138,71 0.030

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00  R$ 336,00 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82  R$ 170,43 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91  R$ 162,54 3.5

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55  R$ 244,73 0.870

FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00  R$ 237,00 9.85

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00  R$ 180,00 1.000

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ

AM 1350  R$ 115,00  R$ 190,00 1.000

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE

FM 102.1  R$ 95,77  R$ 127,69 0.450

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16  R$ 145,55 0.01

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI

FM 91.7  R$ 189,00  R$ 237,00 1.1

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24  R$ 92,32 6

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78  R$ 110,38 8.700

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18  R$ 121,58 12.000

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18  R$ 156,22 2.6

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41  R$ 95,22 0.05

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50  R$ 247,00 0.8

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02  R$ 93,37 0.388

JOINVILLE RADIO NATIVA FM 
JOINVILLE

FM 103.1  R$ 112,50  R$ 150,00 7.7

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7

FM 100.7  R$ 153,62  R$ 204,82 1.0

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04  R$ 112,06 9.000

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30  R$ 154,00 3

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM

FM 98.3  R$ 120,95  R$ 161,26 12.000

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50  R$ 201,75 0.0925

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES

FM 95.7  R$ 99,75  R$ 133,00 1.88

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26  R$ 112,35 10.000

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26  R$ 112,35 0.045

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26  R$ 112,35 1.150

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26  R$ 112,35 4.30
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É preciso dizer que de acordo com a necessidade de comunicação, o Spot de rádio deve ser de 30 (trinta) segundos, tendo em
vista que a opção de 15 (quinze) segundos não é suficiente.

Muito embora tenhamos encontrado dificuldade na pesquisa de preços, a necessidade de comunicação é imprescindível, motivo
pelo qual entendemos que o ideal é fazer uso do que reza o §4º do art. 7º da IN 65/2021:

“§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.”

Além da avaliação das propostas em sessão, teremos os preço coletados inicialmente para servir de guia para aceitação ou não
das propostas recebidas.

Há de se considerar também que, embora a pesquisa de preços tenha encontrado dificuldades, a ampla divulgação do certame
pode ensejar a competitividade, baixando os preços e garantindo que os valores contratados estejam de acordo com o praticado
no mercado e gerando transparência para todo o processo.

Se não houver disputa, é necessário cuidado especial, para ratificação dos valores e posterior contratação.

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Solução prevê a veiculação de publicidade institucional em jornais e rádios nos municípios contemplados no projeto.

A produção do material publicitário será responsabilidade da equipe de comunicação do CRCSC, e entregue para a contratada
por meio digital, momento em que serão realizados os alinhamentos necessários.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A veiculação em ambos os espaços publicitários é para campanha específica, afim de gerar um posicionamento de marca e
reforçar a mensagem emitida, com publicação da campanha em dois jornais, um do município de Criciúma e outra de Chapecó, e
ainda, veiculação de spot de rádio em 9 municípios (Florianópolis, Lages, Blumenau, Itajaí, Lages, Joaçaba, São Miguel do
Oeste, Chapecó e Joinville), por dois dias, 3 vezes ao dia, perfazendo o total de 54 (cinquenta e quatro) Spots.

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

O detalhamento sobre os valores constam do ANEXO II.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme art. 23, § 1º da lei 8.666/1193 “as obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e  , procedendo-se à licitação com vistas ao melhoreconomicamente viáveis
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.”

Em atendimento ao ditames legais, o objeto foi parcelado em onze itens, visando a racionalidade dos recursos e efetividade da
contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou Interdependentes neste processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está presente no PCA 2023, itens 79 e 80, com previsão total de R$ 186.000,00

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se, com a contratação, avançar na comunicação com a classe contábil catarinense.

13. Providências a serem Adotadas

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a gestão do referido contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Será cobrado da contratada atendimento da legislação aplicável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por todo exposto, entendemos que a contratação é plenamente viável e atende ao planejamento de comunicação do CRCSC

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
Coordenadora
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I ETP.pdf (310.55 KB)
Anexo II - ANEXO II.pdf (1.68 MB)
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TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL 

SEÇÃO MUNICIPAL 

(M-004) 

PROCESSO: TC 000850.989.13-6. 

REPRESENTANTE: JORNAL GAZETA SP LTDA. 

REPRESENTADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

RESPONSÁVEL DA REPRESENTADA: ANTONIO DIRCEU DALBEN – 

PRESIDENTE. 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA O PREGÃO PRESENCIAL N° 11/13 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS 

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO E ABRANGÊNCIA LOCAL. 

1. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

1.2. A Representante insurgiu-se contra o Edital, alegando a 

ilegalidade da exigência de apresentação do IVC – Instituto Verificador de 

Circulação nos termos do item 5.4, nos seguintes termos: 

5.4 – A(s) empresa(s) deverão apresentar no Envelope nº 02 

“Documentação” declaração de que se compromete a entregar, 

na data da assinatura do contrato o IVC – Instituto Verificador 

de Circulação, sob pena de não o fazendo incorrer nas penas 

do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

1.3. Desta forma, a Representante requereu que a matéria fosse 

recebida como exame prévio de edital, com suspensão liminar do 

procedimento licitatório, cuja sessão de abertura dos envelopes encontrava-se 

programada para a data de 17 de maio próximo passado, e, ao final, o 

acolhimento da impugnação com a determinação de retificação do instrumento 

convocatório. 

               ANEXO I
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1.4. A matéria foi submetida ao Egrégio Plenário desta Corte em 

sessão de 15 de maio de 2013, ocasião em que foi determinada a autuação e 

registro da matéria como Exame Prévio de Edital, bem como a suspensão do 

andamento do certame, fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SUMARÉ para a apresentação de suas alegações, 

juntamente com todos os demais elementos relativos ao procedimento 

licitatório. 

 

1.5. No prazo assinalado, a Origem compareceu aos autos 

alegando, em suma, que a cláusula impugnada não exige a entrega do 

Certificado do Instituto de Verificação de Circulação - IVC para fins de 

habilitação, mas somente declaração da proponente de que se compromete a 

entregá-lo na data de assinatura do contrato, em conformidade com a Súmula 

nº 14. 

 

 Esclareceu que a finalidade da exigência é demonstrar que o 

periódico teria circulação compatível com o objeto e verificar se a vencedora do 

certame teria a necessária capacidade para adimplir às suas obrigações 

contratuais mais elementares. 

 

 E ponderou não ser abusivo exigir que tal comprovação seja 

feita através do referido certificado, por se tratar de uma entidade nacional e 

oficial, sem fins lucrativos, responsável pela auditoria de circulação dos 

principais jornais e revistas do Brasil, considerada a principal referência do 

segmento. 

 

 Por fim, não vislumbrando irregularidades no edital, considerou 

que a representação deveria ser julgada totalmente improcedente. 

 

1.6. A Chefia da Assessoria Técnica considerou procedente a 

censura dirigida ao item 5.4, já que tal dispositivo limita que a comprovação 

seja possível apenas através do certificado do IVC, pugnando pela 

procedência da Representação. 

 

1.7. O Ministério Público de Contas posicionou-se igualmente pela 

procedência da representação, com recomendação à Edilidade para que 
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observe os precedentes desta Corte acerca do conceito de jornal diário de 

grande circulação. 

 

1.8. A SDG igualmente reconheceu a necessidade de readequação 

do dispositivo impugnado. Citando que a orientação firmada nesta Corte 

reconhece que jornal diário de grande circulação é entendido como aquele com 

tiragem mínima de circulação diária de 20.000 exemplares, consignou que é 

assente entendimento deste Tribunal de que a comprovação da tiragem 

mínima deve ser atestada, pelo vencedor do certame, por meio de qualquer 

meio idôneo. 

 

É o relatório. 
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TRIBUNAL PLENO                        SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL          TC-000850/989/13-8 

 

SEÇÃO MUNICIPAL 

 

2. VOTO 

 

2.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

 

2.2. O objeto da representação consiste na exigência de 

comprovação da circulação do jornal ou periódico apenas através do 

certificado do Instituto de Verificação de Circulação – IVC. 

 

2.3. Observando os elementos da instrução e a jurisprudência 

desta Corte, filio-me ao posicionamento unânime da Chefia da ATJ, Ministério 

Público de Contas e SDG, reconhecendo a impropriedade da cláusula 5.4 do 

edital que, ao limitar a forma de comprovação de circulação dos periódicos 

através do referido certificado, acaba por afastar impropriamente da disputa 

empresas interessadas e capacitadas a demonstrar as condições suficientes à 

execução do objeto do contrato por outros meios igualmente idôneos. 

 

 Vale registrar que o IVC – Instituto Verificador de Circulação 

realiza auditorias de circulação de publicações apenas a ele associadas, 

onerando impropriamente os participantes do certame a associarem-se à 

referida entidade para conseguir obter o certificado exigido como condição 

para contratar com a Administração, o que não se admite. 

 

 Obviamente, não deve a Edilidade abrir mão da prudência em 

garantir que seus atos oficiais sejam publicados em jornal com tiragem e 

circulação suficientes para garantir a devida observância aos princípios da 

publicidade, transparência e eficiência. 
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 Porém, deve-se admitir a demonstração destas condições de 

execução do objeto do contrato, pelo vencedor do certame, por qualquer meio 

idôneo a tanto. 

 

 Nesse sentido foi a decisão do Pleno no TC-1260/989/12-4, de 

Relatoria da E. Conselheira Cristiana de Castro Moraes (Sessão plenária de 

19/12/2012). Confira-se: 

 
Embora o seu teor não faça menção expressa ao IVC, a regra deve 

ser adequada para prever que a comprovação da circulação seja 

feita por certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo, nos termos do que se tem 

decidido em casos análogos, a exemplo do recente julgamento 

do Exame Prévio de Edital 1117.989.12-9, que adiante transcrevo, 
para melhor visualização: 
 
Censurável, todavia, a exigência para fins de qualificação técnica de 
“documento original ou cópia autenticada comprobatória de que a 
empresa é auditada pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação) e 
tenha circulação paga (capital e interior / venda avulsa + assinantes) 
acima de 20 mil exemplares”. 
 
Com razão SDG, ao concluir que na fase de habilitação “pode-se 
requerer, no máximo, uma declaração dos licitantes no sentido de que 
preenchem as condições essenciais ao cumprimento do objeto da 
licitação, nos termos do § 6º do mesmo dispositivo legal supracitado, 
permitindo-se, além disso, que a comprovação do número de tiragens 
se faça por quaisquer meios idôneos.” Nesse sentido as decisões do 
TC-014066/026/063 e TC- 34356/026/114. 

 

 Este entendimento foi também adotado em recente julgado 

desta Corte, nos autos do processo TC-144/989/13-4 (Sessão plenária de 

06/03/2013), de minha relatoria: 

 
Primeiro, a Municipalidade não pode exigir que a única comprovação 
aceita seja a do IVC uma vez que referida associação somente audita 
seus membros. Desse modo, o Edital deve aceitar qualquer 
comprovação feita por meio idôneo. 

 
Sabe-se que a Administração deve sempre proceder à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e a ampliação da competitividade. 

 

A adoção de exigências injustificadas ou de elevado rigor, ainda 

que previstas em lei, restringe a competitividade e a ampla participação, 
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contrariando assim os princípios estabelecidos no inciso XXI do Art. 37 

da Constituição Federal e Art. 3º da Lei 8.666/93. 

 

2.4. Ante todo o exposto, acompanhando os posicionamentos 

unânimes dos órgãos técnicos e do MPC, VOTO pela PROCEDÊNCIA da 

Representação, devendo a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ promover a 

revisão do item 5.4 do edital, para o fim de admitir a comprovação de 

circulação da publicação, pela vencedora do certame, mediante a 

apresentação de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo.  

 

Ademais, acolho proposta do D. MPC e RECOMENDO à 

Origem que considere na reformulação do edital a definição de jornal diário de 

grande circulação, em observância à orientação firmada nesta Corte (tiragem 

mínima de circulação diária de 20.000 exemplares). 

 

A reformulação do edital é, portanto, medida que se impõe, em 

consonância com todos os aspectos desenvolvidos no corpo do voto ora 

proferido, com a consequente publicação do novo texto do ato convocatório e 

reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93, para oferecimento das propostas. 

 

Por fim, os autos deverão seguir para a Unidade Regional 

competente desta Corte para as anotações de estilo, arquivando-se o 

procedimento eletrônico. 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 

Conselheiro 
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ANEXO II 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAIS E RÁDIOS PARA A 

CAMPANHAINSTITUCIONAL DO DIA DO CONTADOR 2023. 

 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 

 

Pesquisa realizada pela colaboradora Maitieli Weber, matrícula 331, coordenadora do departamento 

de comunicação do CRCSC. 

 
II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 

 

Em atenção ao artigo 5º da IN 73/2020, inciso 1º, o painel de preços foi consultado, no entanto, não 

conseguimos nenhum resultado válido, tendo em vista a especificidade da contratação. 

 

Assim, possíveis licitantes foram consultados conforme prevê o inciso IV do art. 5º da IN já citada. 

 

Todo os fornecedores encontratos foram consultados ao mesmo tempo e nos mesmos termos, 

conforme e-mails juntados nesse relatório. 

 
II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 

 

JORNAIS: 

 

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

1 Criciúma 1 
Folha 

Regional 
https://portalfolharegional.com/ sexta-feira Diário 1000 

 R$          
3.500,00  

1 Criciúma 1 
Folha dos 
Municípior 

http://afolhadosmunicipios.blogspot.
com 

quinta-feira Diário 1000 
 R$          

3.900,00  
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JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

2 Chapecó 1 
Folha 

Desbravad
or 

https://folhadesbravador.com.br/ sexta-feira Diário 2000 
 R$          

4.400,00  

2 Chapecó 1 
Folha de 
Chapecó 

www.folhadechapeco.com.br terça-sexta 
terça-
sexta 

3121 
 R$          

4.300,00  

2 Chapecó 1 
Diário do 
Iguaçu 

www.diariodoiguacu.com.br 

segunda-
sábado 

segund
a-

sábado 
4793 

 R$          
5.800,00  

 

RÁDIOS: 

 

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 
15'' (07 às 

19h) 
30" (07 às 

19h) 

POTÊNCIA 
DE 

OPERAÇÃO 
(KW) 

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00   R$ 225,00  10.000 

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12   R$ 298,07  8.325 

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15   R$ 140,19  1.7 

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10   R$ 198,00  1.430 

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU 

FM 95.9  R$ 163,95   R$ 218,60  4.000 

BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU 

FM 89.1  R$ 138,60   R$ 198,00  3.9 

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74   R$ 114,32  2 

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71   R$ 110,28  3.8 

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24   R$ 105,65  0.665 

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36   R$ 105,82  4.335 

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00   R$ 240,00  2.1 

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA 

FM 90.3  R$ 191,00   R$ 240,00  0.31 

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45   R$ 200,61  5.000 

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08   R$ 223,78  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110 

FM 105.5  R$ 104,38   R$ 138,71  0.030 

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00   R$ 336,00  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82   R$ 170,43  10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91   R$ 162,54  3.5 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55   R$ 244,73  0.870 
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FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00   R$ 237,00  9.85 

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00   R$ 180,00  1.000 

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ 

AM 1350  R$ 115,00   R$ 190,00  1.000 

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE 

FM 102.1  R$ 95,77   R$ 127,69  0.450 

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16   R$ 145,55  0.01 

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI 

FM 91.7  R$ 189,00   R$ 237,00  1.1 

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24   R$ 92,32  6 

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78   R$ 110,38  8.700 

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18   R$ 121,58  12.000 

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18   R$ 156,22  2.6 

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41   R$ 95,22  0.05 

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50   R$ 247,00  0.8 

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02   R$ 93,37  0.388 

JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1  R$ 112,50   R$ 150,00  7.7 

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7 

FM 100.7  R$ 153,62   R$ 204,82  1.0 

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04   R$ 112,06  9.000 

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30   R$ 154,00  3 

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM 

FM 98.3  R$ 120,95   R$ 161,26  12.000 

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50   R$ 201,75  0.0925 

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES 

FM 95.7  R$ 99,75   R$ 133,00  1.88 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26   R$ 112,35  10.000 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26   R$ 112,35  0.045 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26   R$ 112,35  1.150 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26   R$ 112,35  4.30 

 

 

 

III – RAZÕES DE ESCOLHA 
 
Diante do resultado da pesquisa de mercado e das análises presentes no ETP, entende-se que a melhor 

providência é do §4º do art. 7º da IN 65/2021. 
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PEDIDOS E ORÇAMENTOS JORNAIS 
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ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>
 
 
Atenciosamente,
 
  

JHONATAN ALBERTO COSTA  
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
 
 
 

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER  

Coordenadora de Comunicação  

Departamento de Comunicação  

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-
7033  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:28
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
Bom dia,
 
 
Tudo bem?
 
 
Segue a proposta para o Jornal Folha de Chapecó
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL
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2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12 FOLHA DE
CHAPECÓ

 WWW.FOLHA DE
CHAPECÓ.COM.BR

TERÇA A
SEXTA 

TERÇA A
SEXTA

3.121  10.000

 R$ 
4.300,00  
   -   

 R$ 
51.600,00  
   -   

 
 

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:
 
Prezado(a), boa tarde!
 
O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.
 
Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).
 
Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12     

   R$        -    R$         -   
 
Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.
 
Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
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Prazo de envio da proposta: 25/08/23
 

Atenciosamente,
 

<Outlook-
gjggko1a.png>

MAITIELI WEBER  
Coordenadora de Comunicação  
Departamento de Comunicação  
http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-7033  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

<Outlook-paqxsi32.png>
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 121

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.crcsc.org.br/
mailto:coordenador.comunicacao@crcsc.org.br


06/09/2023, 08:45 Email – Pamela Parizotto - CRCSC – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AQMkADY1ZjVhZjZiLWI0ZDktNDhjNC05MTA5LTNmNDljYjczYTg1ZQBGAAADse4KPa6Mdkma%2Fbn2QWa6RgcABGkf1yKJ502QeaN7y%2B9rwQAAAgEMAAAABGkf1yKJ50… 1/4

ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>
 
 
Atenciosamente,
 
  

JHONATAN ALBERTO COSTA  
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
 
 
 

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER  

Coordenadora de Comunicação  

Departamento de Comunicação  
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7033  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:27
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>; contato@folhadesbravador.com.br <contato@folhadesbravador.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó
 
Bom dia,
 
Tudo bem?
 
Segue proposta para o jornal Diário do Iguaçu
 
 

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:
 
Prezado(a), boa tarde!
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O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.
 
Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).
 
Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM
POR EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL
IMPRESSO E
DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12
DIÁRIO

DO
IGUAÇU

 WWW.DIARIODOIGUACU.COM.BR SEG A SAB SEG A
SAB

4.793  30.000

 R$ 
5.800,00
     -   

 R$ 
69.600,00
     -   

 

 

Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.
 
Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
 
 
Prazo de envio da proposta: 25/08/23
 

Atenciosamente,
 

<Outlook-
gjggko1a.png>

MAITIELI WEBER  
Coordenadora de Comunicação  
Departamento de Comunicação  
http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-7033  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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1

Jhonatan Costa - CRCSC

De: Maitieli Weber - CRCSC

Enviado em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11

Para: Jhonatan Costa - CRCSC

Assunto: ENC: Proposta comercial _CRCSC

Anexos: CRC_SC - ADJORISC PROPOSTA.pdf

 

 

 

 

Atenciosamente,  
 

 

MAITIELI WEBER   

Coordenadora de Comunicação   

Departamento de Comunicação   

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-7033   

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA   

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)    

 Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

 

De: Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 17:21 

Para: Maitieli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>; Márcio Silva <adm@adjorisc.com.br> 

Assunto: Re: Proposta comercial _CRCSC  

  

Maitieli,  

 

Segue o reenvio da proposta alterada conforme sugerido.  

 

Atenciosamente, 

Bruna cardoso 

 

Em qui., 24 de ago. de 2023 às 17:10, Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> escreveu: 

Boa tarde Maitieli,  

 

Segue abaixo o anexo da proposta para os 3 jornais associados da ADJORISC  com sede nos municípios de 

Chapecó  e Criciúma, conforme solicitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

--  
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Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo  

 

48 3298 7977 

 

midia@adjorisc.com.br 

 

https://institucional.adjorisc.com.br 

 

Rua Adolfo Melo, 38 Sala 902, Centro - Florianópolis SC, Cep: 88015-090 
    

 

 

 

 

--  

 

 

 

Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo  

 

48 3298 7977 

 

midia@adjorisc.com.br 

 

https://institucional.adjorisc.com.br 

 

Rua Adolfo Melo, 38 Sala 902, Centro - Florianópolis SC, Cep: 88015-090 
    

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 127

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



                 Associação dos Jornais do Interior de Santa Catarina

ITE

M
DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. PÁGINAS JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 

CIRCULAÇÃO 

(IMPRESSO)

DIAS 

EDIÇÃO 

DIGITAL

TIRAGEM POR 

EDIÇÃO 

(IMPRESSO)

ACESSOS 

POR EDIÇÃO

  (DIGITAL)

VALOR 

UNITÁRIO 

PÁGINA

VALOR TOTAL

1 Impresso e Site Chapecó 12 https://folhadesbravador.com.br/ Sexta-feira Diário 2000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 7405,20

Desc. 40%

R$ 4.400,00 

R$ 52.800,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 https://portalfolharegional.com/ Sexta-feira Diário 1000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 5.895,88

Desc. 40%

R$ 3.500,00 

R$ 42.000,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 http://afolhadosmunicipios.blogspot.com/ Quinta-feira Diário 1000 Não tem site

R$ 6.607,43

Desc. 40%

R$ 3.900,00 

R$ 46.800,00

                               DATA : 24/08/2023
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Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro– Florianópolis/SC – CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 

 
  

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORÇAMENTO RÁDIOS 
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CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 15'' (07 às 19h)  30" (07 às 19h)
 POTÊNCIA DE 

OPERAÇÃO (KW)
BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5 150,00R$                       225,00R$                         10.000
BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5 203,12R$                       298,07R$                          8.325
BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1 105,15R$                       140,19R$                         1.7
BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820 89,10R$                          198,00R$                         1.430
BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 BLUMENAU FM 95.9 163,95R$                       218,60R$                         4.000
BLUMENAU RADIO CLUBE DE BLUMENAU FM 89.1 138,60R$                       198,00R$                         3.9
BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7 85,74R$                          114,32R$                         2
BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5 82,71R$                          110,28R$                         3.8
CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9 79,24R$                          105,65R$                         0.665
CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7 79,36R$                          105,82R$                         4.335
CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1 191,00R$                       240,00R$                         2.1
CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE CRICIÚMA FM 90.3 191,00R$                       240,00R$                         0.31
CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570 150,45R$                       200,61R$                         5.000
CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7 176,08R$                       223,78R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 1.110 FM 105.5 104,38R$                       138,71R$                         0.030
FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1 252,00R$                       336,00R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420 127,82R$                       170,43R$                         10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1 121,91R$                       162,54R$                         3.5
FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3 183,55R$                       244,73R$                         0.870
FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7 189,00R$                       237,00R$                         9.85
ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9 106,00R$                       180,00R$                         1.000
ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM ITAJAÍ AM 1350 115,00R$                       190,00R$                         1.000
ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL NORTE FM 102.1 95,77R$                          127,69R$                         0.450
ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5 109,16R$                       145,55R$                          0.01 
ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ ITAJAI FM 91.7 189,00R$                       237,00R$                         1.1
JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5 69,24R$                          92,32R$                           6
JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3 82,78R$                          110,38R$                         8.700
JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3 91,18R$                          121,58R$                         12.000
JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5 117,18R$                       156,22R$                         2.6
JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5 71,41R$                          95,22R$                           0.05
JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3 123,50R$                       247,00R$                         0.8
JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3 70,02R$                          93,37R$                           0.388
JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1 112,50R$                       150,00R$                         7.7 
JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 100.7 FM 100.7 153,62R$                       204,82R$                         1.0
LAGES RADIO 101 FM FM 101.9 84,04R$                          112,06R$                         9.000
LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1 69,30R$                          154,00R$                         3
LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 98.3 FM FM 98.3 120,95R$                       161,26R$                         12.000
LAGES RADIO RC7 FM 89.9 137,50R$                       201,75R$                         0.0925
LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 LAGES FM 95.7 99,75R$                          133,00R$                         1.88
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7 84,26R$                          112,35R$                         10.000
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7 84,26R$                          112,35R$                         0.045
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9 84,26R$                          112,35R$                         1.150 
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9 84,26R$                          112,35R$                         4.30

Av. Eng. Max de Souza, 906 - 1º andar - Coqueiros, Florianópolis - SC, 88080-000 - comercial@acaert.com.br 

CRC/SC 

VALOR TABELA E POTÊNCIA 
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ANEXO III 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

(Processo Administrativo n° 000083/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSLEHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE SANTA CATARINA......................................................... E 

.............................................................  

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina com sede na Rua Almirante Lamego, 587, 

Centro, CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 10/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de publicidade 

institucional em jornal impresso e rádio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 135

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 

 

   

  P á g i n a  6 | 12 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão maio/2023) 
 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  

(2)  compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 140

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 

 

   

  P á g i n a  11 | 12 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão maio/2023) 
 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10/2023 

(Processo Administrativo n.º 
000083/2023) 

 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social:  

CNPJ: 
 

Data: 

Endereço: 
 

UF: CEP: 

E-mail: Telefone: 

 
DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. 

PÁGINAS 
JORNAL SITE 

JORNAL 
DIAS DE 

CIRCULAÇÃ
O 

(IMPRESSO) 

TIRAGEM 
POR EDIÇÃO 
(IMPRESSO) 

ACESSOS 
POR 

EDIÇÃO  
(DIGITAL) 

VALOR 
TOTAL 

JORNAL 
IMPRESSO 
E DIGITAL 

DE 
GRANDE 

CIRCULAÇ
ÃO. 

 1       
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OU 

 
DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. DE 

ANÚNCIOS 
RÁDIO PERÍODO VALOR 

UNITÁRIO 
DO ANÚNCIO 

VALOR 
TOTAL 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL 
EM RADIO 

COMERCIAL 

 6     

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

 

 

Prazo de entrega: execução a partir da assinatura do termo de contrato 

 
Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o 
cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos 
trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 
Florianópolis, XXXX de XXXXXXX de 2023. 
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Depto. Jurídico CRCSC 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 – DISPENSA ELETRÔNICA 10/2023 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 
Senhora Assessora Jurídica, 
 
Encaminhamos o Processo Administrativo 000083/2023, tipo Dispensa Eletrônica Nº 
10/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM 

JORNAL IMPRESSO E RÁDIO, a fim de que seja emitido o competente parecer sobre o 
referido processo, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO  
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 06/09/2023 15:03:16

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 146

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

       Florianópolis, 07 de setembro de 2023. 

 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

Parecer Jurídico n. 50/23 

REF.: Processo Administrativo 2023/000083      

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 10/2023 

 

 

 

Esta Assessoria Jurídica foi solicitada a emitir parecer, em 

caráter de urgência, relativo ao processo em epígrafe, frente às disposições constantes na 

Lei n. 14.133/2021 (art. 72, III).  

 

O processo licitatório em exame tem por objeto a contratação 

de veiculação, em rádios e jornais, de publicidade institucional para o “Dia do Contador”, 

cujo conteúdo será produzido pelo Departamento de Comunicação desta Casa, conforme 

especificações contidas no documento de formalização da demanda e seus anexos.  

 

Constam dos autos, além de outros documentos necessários: 

 

• o documento de formalização da demanda (DFD n. 

2023/000083), apontando a justificativa da 

necessidade da contratação;   

• Estudo Técnico Preliminar, contendo levantamento 

de mercado a conferir critério de avaliação para 

análise das propostas; 

• orientação expedida pelo Coordenador do 
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Departamento de Infraestrutura desta Casa, setor 

responsável pelas contratações e procedimentos 

licitatórios em geral; 

• Parecer exarado pela Coordenação do Departamento 

de Governança e Conformidade, acolhendo a 

solicitação no que tange à motivação, à justificativa e 

à disponibilidade orçamentária; 

• Parecer do Diretor Administrativo e de Infraestrutura, 

tecendo considerações pertinentes e autorizando a 

abertura do processo; 

• Parecer de abertura e autuação do presente PA, 

indicando a pertinência da dispensa, nos termos do 

art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021; 

• Aviso de Dispensa, Termo de Referência, Modelo de 

Proposta e Minuta Contratual. 

 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se 

restringe aos seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

técnica e aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a pretensão da 

Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa pressuposta aqui 

é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades da Administração 

e às atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, cabe a este 

departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de contratação a ser 

utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões relativas à finalidade 

do ato administrativo, em favor do qual há presunção de legitimidade/legalidade. 

 

Nesse diapasão, no que tange à forma de contratação 

propriamente dita, a fim de salvaguardar os recursos materiais e humanos desta Casa, 

atendendo-se ao interesse público, entende-se que, com efeito, esta pode ser realizada 

por dispensa da licitação, observado o limite estabelecido no art. 75, inciso II e seu §1º, da 
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Lei 14.133/20211, permitindo sua escolha pautada nos princípios da economicidade e 

celeridade.  

 

Pontua-se, por cabível, que, ainda que se possa entender 

tratar-se de serviço contínuo (não obstante a observação quanto ao ponto, constante na 

DFD), ao qual a Lei n. 14.133/21 prevê possibilidade de prorrogação contratual sucessiva, 

respeitada vigência máxima decenal (art. 107), tem-se que o legislador - ao prever no §1º 

do art. 75 do já referido diploma legal, o qual, para fins de dispensa de licitação em razão 

do valor, aponta o somatório do que for despendido com serviço do mesmo ramo de 

atividade no exercício financeiro (ou seja, de janeiro a dezembro) pela respectiva unidade 

gestora - limitou, de forma expressa, o lapso temporal ao qual o somatório do valor para 

enquadramento da dispensa fica adstrito.  

 

A propósito, nesse sentido, cumpre destacar as lições 

dispostas nos Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021 – Vol. 22: 

 

75.6.2 A regra de somatório anual das 

dispensas de licitação (§1º do art. 75) 

O §1º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 trouxe 

o teor da pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

para o corpo da Lei. Segundo a regra estabelecida, a Administração 

não pode, para se enquadrar no limite legal, fracionar uma 

contratação maior, que deveria levar à licitação, em duas ou mais 

contratações diretas.  

 

1 Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência) § 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 
2 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Coordenação: FORTINI,Cristiana; OLIVEIRA, Rafael Sérgio Lima de; CAMARÃO, Tatiana. Belo Horizonte: 
Fórum, 2022. p.104. 
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(...) 

Para realizar este cálculo devemos tomar todas 

as contratações realizadas ao longo do exercício financeiro (janeiro 

a dezembro) que estejam categorizadas como mesmo ramo de 

atividade.  

(...) Caso o valor anual dispendido(sic) com 

determinada natureza de objeto seja superior aos limites definidos 

nos incisos I e II do artigo 75, será considerado fracionamento a 

realização de dispensa de licitação.  

(...). 

 

Desse modo, uma vez observado o valor da contratação 

anual desta espécie/natureza de serviço dentro dos limites dispostos no art. 75, inc. II e 

seu §1º da Lei n. 14.133/21 (considerando, em razão do objeto, a abrangência territorial de 

cada contratação), bem como o fato de que a dispensa restará efetivada na modalidade 

eletrônica, atendidas as disposições da IN n. 67/21 SEGES/ME, o que confere ao certame 

a atenção à ampla concorrência e à impessoalidade na escolha da fornecedora, entende-

se pela adequação da modalidade eleita.   

 

No que tange à documentação correspondente ao 

procedimento escolhido, consigna-se a existência de equívoco, possivelmente de ordem 

material, quanto ao item 9 do Termo de Referência, ao apontar a estimativa do valor da 

contratação como “Valor (R$): 1,00”, já que esta será processada nos termos do permissivo 

constante no §4º, do art. 7º da IN 65/2021, não obstante tenha sido realizada análise de 

mercado, a fim de conferir à Administração critérios de avaliação das propostas 

apresentadas por ocasião do certame, o que se entende ir ao encontro do interesse público.  

 

No que se refere à minuta contratual, destaca-se a 

necessidade de retificação quanto ao prazo de vigência (06 meses), tendo em vista a 

divergência existente com o apontado no Termo de Referência (30 dias).   

 

Quanto ao mais, tem-se que tanto o aviso de dispensa como 

os seus anexos, que incluem, entre outros documentos necessários, os já citados termo 
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de referência e minuta contratual, além do modelo da proposta a ser apresentada, restaram 

elaborados conforme modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da União e atendem, 

no que cabe à hipótese, o disposto nos artigos 40, §1º; 6º, inc. XXIII e 92 da Lei n. 

14.133/21, não se vislumbrando, em suas previsões, a priori, demais máculas que possam 

ensejar prejuízo à Administração. Através da referida documentação, entre outras 

informações pertinentes, é possível verificar-se: a definição do objeto e a descrição da 

necessidade da contratação, os critérios para participação na dispensa (sem vedações 

excessivas), a forma de cadastramento da proposta inicial, as fases de lances, o critério de 

julgamento das propostas, as condições e documentos para habilitação, a forma de 

execução do objeto, o prazo e as condições de pagamento e a ausência de reajuste, as 

sanções administrativas, bem como as obrigações de ambas as partes, além da legislação 

aplicada à espécie, inclusive nos casos omissos. 

 

Por fim e por pertinente, em razão do objeto contratado, vale 

ressaltar a inaplicabilidade ao caso da Lei n. 12.232/10, tendo em vista ser o referido 

normativo taxativo ao preconizar logo em seu art. 1º a sua incidência às hipóteses em que 

a Administração Pública contrata serviços de publicidade prestados, necessariamente, por 

intermédio de agências de propaganda, o que, sem dúvida alguma, desborda do objeto ora 

pretendido contratar, eis que este cinge-se à divulgação, por jornais de grande circulação, 

de conteúdo a ser previamente produzido pelo próprio CRCSC, ou seja, o serviço a ser 

prestado pelas futuras fornecedoras, claramente, é isolado e não integrado.3   

 

Ademais, em razão da natureza da atividade em tela, é dever 

deste Departamento Jurídico, a fim de conferir segurança jurídica à demanda, 

complementar o acima exposto com a necessidade se de observar o que dispõe o artigo 

37, §1º da Constituição Federal4, no intuito de salvaguardar os princípios que regem a 

 
3 Vide descrição do objeto (DFD nº 2002/000132):  (...) Características da publicação: (...) A página de anúncio 

poderá conter textos e imagens, que deverá (sic) ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta 
com a contrata.  
4 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (…)  

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 151

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:crcsc@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro – Florianópolis/SC –  CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 

 

atuação da Administração Pública.  

 

Do exposto, observadas as considerações acima e atendido 

o princípio da publicidade na forma do novo regramento, bem como o procedimento 

disposto na IN 67/21, este Departamento Jurídico opina pela aprovação da modalidade de 

contratação eleita. 

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847 

Coordenadora do Dep. Jurídico 

 

 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 07/09/2023 11:19:40
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Aviso de

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
10/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
926099 

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL 
IMPRESSO E RÁDIO. 

DATA DA SESSÃO 
15/09/2023

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8h até 14h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CAARINA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 10/2023

(Processo Administrativo n.°000083/2023) 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, por meio 

do Departamento de Infraestrutura, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 15/09/2023
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link:  

Critério de Julgamento: menor preço  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de contratação de publicidade institucional em 

jornal impresso e rádio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 156

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2023 

P á g i n a  4 | 15 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022)

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis  

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 

19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de  05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 163

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 10/2023 

P á g i n a  11 | 15 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022)

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.4. ANEXO V – Modelo da de Proposta 

Florianópolis, 11 de setembro de 2023

Cleber Dias
Diretor Administrativo e de Infraestrutura
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas

discriminadas nos itens a seguir:

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional;

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no

País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 1971.

1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
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Termo de Referência 11/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

11/2023 926099-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - SC

PAMELA DUART ARAUJO 
PARIZOTTO

05/09/2023 16:08 
(v 7.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 000083/202

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços nos termos da tabela de veiculação de publicidade institucional em jornais impressos e rádios, 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas deste 
termo de referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ITENS 1 E 2
Tiragem Mínima - Item 1: 1.000 - Item 2: 2.000.

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornal de grande circulação

Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município;

- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.

- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;

- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;
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- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante
sua prévia e expressa autorização;

- Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Por ocasião da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida
por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro meio idôneo.

ITENS 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 E 11

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação.

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;

- A sonora deverá ser gravada pela contratada;

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

- Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante
sua prévia e expressa autorização;

- Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;
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- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente a partir da assinatura do contrato.

5.1.2. A partir da do início da assinatura do contrato a contratante e a contratada trabalharão para alinhar as veiculações,
por e-mail ou outro canal digital;

5.1.3 As datas para veiculação das publicações constam no item 1.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Gestor do Contrato

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Comprovação da veiculação nas condições e prazos propostos;

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5  (cinco) dias, pelos fiscal do contrato, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133
e ). Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

Forma de pagamento

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

9.1. A contratação não terá preço estimado e será processada nos ternos no §4º, art. 7º da IN 65/2021.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
CRCSC.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:I) conta contábil: 6.3.1.3.02.01.018;

II) Projeto: 3017.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
coordenadora
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP12_2023 (2).pdf (2.12 MB)
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Estudo Técnico Preliminar 12/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 000083/2023

2. Descrição da necessidade

A referida contratação se justifica em função dos serviços de distribuição de publicidade constituírem condição essencial para
comunicação entre o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina e Classe contábil Catarinense.

Hoje o CRCSC faz uso apenas de seus próprios canais de comunicação para publicidade, como redes sociais e site, que muitas
vezes não tem uma entrega efetiva e satisfatória.

No dia 22 de setembro de 1945, foi assinado o decreto que dispõe do ensino de Ciências Contábeis no Brasil. Por isso a data foi
escolhida como o Dia do Contador, sendo setembro considerado o Mês do Contador.

O fortalecimento da classe contábil, uma das prerrogativas do CRCSC, passa por uma série de ações diretamente ligadas à
construção da reputação da entidade e, consequentemente, à imagem institucional. Entre as ferramentas utilizadas para se atingir
tais objetivos está o uso, propagação e divulgação da identidade visual do Conselho, além de suas atribuições.

Assim, a contratação de campanha específica para essa data tem por objetivo homenagear e valorizar os profissionais da
contabilidade.

Homenagens significativas como esta não apenas corroboram com a estratégia para a divulgação da identidade visual, como
geram a sensação de pertencimento, elemento fundamental para o engajamento destes profissionais às questões voltadas à classe
e ao próprio CRCSC.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMUNICAÇÃO MAITIELI WEBER

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Veiculação de publicidade do CRCSC em jornais de grande circulação no estado de Santa Catarina, conforme tabela 
abaixo:

Características da publicação:

- Deverá ser jornal com abrangência  município;no

- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;

- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverá ser produzida pela contratante em alinhamento de pauta com a
contratada.

- A página deverá ser no formato do jornal contratado.
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- A publicação deverá ser realizada no dia 22 de setembro de 2023.

- A publicação poderá ser realizada em outro dia caso não haja circulação do jornal no dia 22 de setembro de 2023, desde que
previamente acordado entre contratada e contratante.

- O conteúdo da p gina de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital).á

- O tamanho, tipo de letra e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado.

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação;

- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a publicação dos textos solicitados na data indicada pelo Departamento de Comunicação do CRCSC, desde que a
solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Fazer veicular em tempo hábil no jornal as publicidades solicitadas pela Contratante;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante
sua prévia e expressa autorização;

- Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem
em aumento de despesas para a Contratante;

- Designar preposto (s) para responder (em) pela Contratada perante a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da
adjudicação dos serviços, sem prévia anuência da Contratante;

- Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitos jornais de bairros, de sindicatos, de associações, ou qualquer outros cuja circulação seja restrita.

- Apresentar comprovante de tiragem por meio de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro
meio idôneo.

Veiculação de publicidade do CRCSC em emissoras de rádio com canal aberto, com frequência modulada (FM), que 
sejam geradoras comerciais e que possuam sinal de transmissão no Município informado na planilha, para transmissão 
dos spots de homenagem do dia do contador, e que veiculem em sua grade programas informativos, locais/regionais, com 
programação jornalística, prioritariamente voltada para o município apontado na planilha.

Características da veiculação:

- A publicação deverá ser realizada nos dias 21 e 22 de setembro de 2023, 3 (três) vezes ao dia, nos períodos matutino, vespertino
e noturno, totalizando 6 inserções durante os dois dias de veiculação.

- Cada Spot terá 30 segundos de duração;

- O conteúdo textual do Spot será enviado pela contratante;
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- A sonora deverá ser grava  pela contratada;da

- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de veiculação;

- As solicitações dos serviços de veiculação serão por meio de e-mail;

- Após receber o pedido de serviço de veiculação, se a CONTRATADA por motivo justificável, não puder executá-lo, deverá
avisar imediatamente para análise do CRCSC e adoção das medidas cabíveis;

- Efetuar a veiculação na data indicada, desde que a solicitação seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas anterior a publicação;

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupção dos serviços, mediante 
comunicação da Contratante, respeitada as obrigações contratuais já assumidas pela Contratada, bem como pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não haja dolo por parte da Contratada;

- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto deste contrato, que envolva o nome da Contratante, mediante
sua prévia e expressa autorização;

- Responder perante a Contratante e a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na
condução dos serviços de sua responsabilidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato;

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem
em aumento de despesas para a Contratante;

- Apresentar à Fiscalização as Notas Fiscais ou os Documentos de Cobrança;

- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na licitação, sob pena de rescisão contratual;

- Assumir integral responsabilidade pelos danos pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio público
ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

- Não serão aceitas rádios comunitárias, educativas, rádio web ou com amplitude modulada (AM).

5. Levantamento de Mercado

Inicialmente, é preciso dizer, que o Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina tem aproximadamente 21 (vinte e um)
mil profissionais registrados, e outros 5 (cinco) mil registros (aproximadamente) de pessoas jurídicas por todo estado de Santa
Catarina.

Assim, é necessário definir um limite de alcance para os jornais e rádios participantes do certame.

O Tribunal de Contas do estado de São Paulo (ANEXO I) define que jornal de grande circulação é aquele com tiragem mínima
de circulação diária de 20.000 (vinte mil) exemplares.

Apesar de o julgado  classificar como grande circulação um mínimo de 20.000 (vinte mil) exemplares (diários), entendemos que
a tiragem mínima deve ser definida  por ocasião do estudo de mercado, senão poderemos limitar a participação de possíveis
interessados.

É preciso falar ainda sobre as formas de aferição dessa tiragem mínima.

O mesmo Julgado (ANEXO I)  define como deve ser realizada a aferição, que deve por certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou por outro meio idôneo.

Registra-se que o CRCSC tem 8 Delegacias Regionais, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste, Lages, Joaçaba, Chapecó,
Criciúma e Itajaí, e conta também com a sede em Florianópolis.

Existe hoje contratado jornais impressos nas cidades de Florianópolis, Araranguá, Blumenau, Joinville, São Miguel do Oeste  e
Lages.

Essa publicações atingem regiões específicas do estado, atendendo diversos municípios, no entanto, após levantamento do
departamento de Comunicação, percebeu-se que, nessa campanha específica, Dia do Contador, considerando o número de
registrados por município, era necessário reforçar a presença em Criciúma e Chapecó.
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Portanto, a necessidade versa sobre a contratação de campanha específica, com publicação em jornal impresso de grande
circulação no dia 22 de setembro de 2023 nos municípios de Criciúma e Chapecó.

A pesquisa de mercado para a publicação impressa foi realizada diretamente com os jornais, pois o jornal será contratado em
apenas dois municípios, e não existem muitas opções, motivo pelo qual a pesquisa unitária é viável, abaixo resumo.

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

1 Criciúma 1
Folha 

Regional
https://portalfolharegional.

com/
sexta-feira Diário 1000  R$          3.500,00

1 Criciúma 1
Folha 
dos 

Municípior

http://afolhadosmunicipios.
blogspot.com

quinta-feira Diário 1000  R$          3.900,00

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ

ITEM MUNICÍPIOS
QTDE. 

PÁGINAS
JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)

DIAS 
EDIÇÃO 
DIGITAL

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESSO)

VALOR 
UNITÁRIO 

PÁGINA

2 Chapecó 1
Folha 

Desbravador
https://folhadesbravador.

com.br/
sexta-feira Diário 2000  R$          4.400,00

2 Chapecó 1
Folha de 
Chapecó

www.folhadechapeco.

com.br
terça-sexta

terça-
sexta

3121  R$          4.300,00

2 Chapecó 1
Diário do 

Iguaçu
www.diariodoiguacu.

com.br

segunda-
sábado

segunda-
sábado

4793  R$          5.800,00

No que se refere as rádios, não encontramos nenhum julgamos específico, no entanto, vamos seguir o mesmo padrão da
publicação impressa, ou seja, definir critérios mínimos a partir da pesquisa de mercado, visando assegurar a qualidade necessária
para o serviço, mas sem restringir a competitividade entre concorrentes que possam atender ao projeto.

O mercado de rádios, no entanto, é diferente, e oferecem inúmeras opções, considerando ainda que há necessidade de contratação
em todos os municípios em que o CRCSC tem delegacias regionais, e ainda na sede (9 municípios).

No entanto, encontramos na pesquisa a ACAERT(Associação Catarinense de Rádio e Televisão) que representa todas as rádio
sediadas no estado de Santa Catarina, motivo pelo qual usaremos os dados coletados na ACAERT para instrução processual.

Abaixo informações recebidas da Acaert sobre cada rádio..

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL
15'' (07 às 

19h)
30" (07 às 

19h)

POTÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 

(KW)

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00  R$ 225,00 10.000

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12  R$ 298,07 8.325

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15  R$ 140,19 1.7

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10  R$ 198,00 1.430

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU

FM 95.9  R$ 163,95  R$ 218,60 4.000
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BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU

FM 89.1  R$ 138,60  R$ 198,00 3.9

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74  R$ 114,32 2

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71  R$ 110,28 3.8

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24  R$ 105,65 0.665

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36  R$ 105,82 4.335

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00  R$ 240,00 2.1

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA

FM 90.3  R$ 191,00  R$ 240,00 0.31

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45  R$ 200,61 5.000

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08  R$ 223,78 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110

FM 105.5  R$ 104,38  R$ 138,71 0.030

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00  R$ 336,00 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82  R$ 170,43 10.000

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91  R$ 162,54 3.5

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55  R$ 244,73 0.870

FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00  R$ 237,00 9.85

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00  R$ 180,00 1.000

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ

AM 1350  R$ 115,00  R$ 190,00 1.000

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE

FM 102.1  R$ 95,77  R$ 127,69 0.450

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16  R$ 145,55 0.01

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI

FM 91.7  R$ 189,00  R$ 237,00 1.1

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24  R$ 92,32 6

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78  R$ 110,38 8.700

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18  R$ 121,58 12.000

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18  R$ 156,22 2.6

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41  R$ 95,22 0.05

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50  R$ 247,00 0.8

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02  R$ 93,37 0.388

JOINVILLE RADIO NATIVA FM 
JOINVILLE

FM 103.1  R$ 112,50  R$ 150,00 7.7

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7

FM 100.7  R$ 153,62  R$ 204,82 1.0

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04  R$ 112,06 9.000

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30  R$ 154,00 3

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM

FM 98.3  R$ 120,95  R$ 161,26 12.000

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50  R$ 201,75 0.0925

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES

FM 95.7  R$ 99,75  R$ 133,00 1.88

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26  R$ 112,35 10.000

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26  R$ 112,35 0.045

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26  R$ 112,35 1.150

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26  R$ 112,35 4.30
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É preciso dizer que de acordo com a necessidade de comunicação, o Spot de rádio deve ser de 30 (trinta) segundos, tendo em
vista que a opção de 15 (quinze) segundos não é suficiente.

Muito embora tenhamos encontrado dificuldade na pesquisa de preços, a necessidade de comunicação é imprescindível, motivo
pelo qual entendemos que o ideal é fazer uso do que reza o §4º do art. 7º da IN 65/2021:

“§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.”

Além da avaliação das propostas em sessão, teremos os preço coletados inicialmente para servir de guia para aceitação ou não
das propostas recebidas.

Há de se considerar também que, embora a pesquisa de preços tenha encontrado dificuldades, a ampla divulgação do certame
pode ensejar a competitividade, baixando os preços e garantindo que os valores contratados estejam de acordo com o praticado
no mercado e gerando transparência para todo o processo.

Se não houver disputa, é necessário cuidado especial, para ratificação dos valores e posterior contratação.

6. Descrição da solução como um todo

Solução prevê a veiculação de publicidade institucional em jornais e rádios nos municípios contemplados no projeto.

A produção do material publicitário será responsabilidade da equipe de comunicação do CRCSC, e entregue para a contratada
por meio digital, momento em que serão realizados os alinhamentos necessários.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A veiculação em ambos os espaços publicitários é para campanha específica, afim de gerar um posicionamento de marca e
reforçar a mensagem emitida, com publicação da campanha em dois jornais, um do município de Criciúma e outra de Chapecó, e
ainda, veiculação de spot de rádio em 9 municípios (Florianópolis, Lages, Blumenau, Itajaí, Lages, Joaçaba, São Miguel do
Oeste, Chapecó e Joinville), por dois dias, 3 vezes ao dia, perfazendo o total de 54 (cinquenta e quatro) Spots.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O detalhamento sobre os valores constam do ANEXO II.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme art. 23, § 1º da lei 8.666/1193 “as obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e  , procedendo-se à licitação com vistas ao melhoreconomicamente viáveis
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.”

Em atendimento ao ditames legais, o objeto foi parcelado em onze itens, visando a racionalidade dos recursos e efetividade da
contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou Interdependentes neste processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está presente no PCA 2023, itens 79 e 80, com previsão total de R$ 186.000,00

12. Resultados Pretendidos

Pretende-se, com a contratação, avançar na comunicação com a classe contábil catarinense.

13. Providências a serem Adotadas

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a gestão do referido contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Será cobrado da contratada atendimento da legislação aplicável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por todo exposto, entendemos que a contratação é plenamente viável e atende ao planejamento de comunicação do CRCSC

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

MAITIELI OLIVEIRA WEBER
Coordenadora
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I ETP.pdf (310.55 KB)
Anexo II - ANEXO II.pdf (1.68 MB)
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TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL 

SEÇÃO MUNICIPAL 

(M-004) 

PROCESSO: TC 000850.989.13-6. 

REPRESENTANTE: JORNAL GAZETA SP LTDA. 

REPRESENTADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

RESPONSÁVEL DA REPRESENTADA: ANTONIO DIRCEU DALBEN – 

PRESIDENTE. 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA O PREGÃO PRESENCIAL N° 11/13 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS 

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ EM JORNAL DE 

CIRCULAÇÃO E ABRANGÊNCIA LOCAL. 

1. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

1.2. A Representante insurgiu-se contra o Edital, alegando a 

ilegalidade da exigência de apresentação do IVC – Instituto Verificador de 

Circulação nos termos do item 5.4, nos seguintes termos: 

5.4 – A(s) empresa(s) deverão apresentar no Envelope nº 02 

“Documentação” declaração de que se compromete a entregar, 

na data da assinatura do contrato o IVC – Instituto Verificador 

de Circulação, sob pena de não o fazendo incorrer nas penas 

do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

1.3. Desta forma, a Representante requereu que a matéria fosse 

recebida como exame prévio de edital, com suspensão liminar do 

procedimento licitatório, cuja sessão de abertura dos envelopes encontrava-se 

programada para a data de 17 de maio próximo passado, e, ao final, o 

acolhimento da impugnação com a determinação de retificação do instrumento 

convocatório. 
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1.4. A matéria foi submetida ao Egrégio Plenário desta Corte em 

sessão de 15 de maio de 2013, ocasião em que foi determinada a autuação e 

registro da matéria como Exame Prévio de Edital, bem como a suspensão do 

andamento do certame, fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SUMARÉ para a apresentação de suas alegações, 

juntamente com todos os demais elementos relativos ao procedimento 

licitatório. 

 

1.5. No prazo assinalado, a Origem compareceu aos autos 

alegando, em suma, que a cláusula impugnada não exige a entrega do 

Certificado do Instituto de Verificação de Circulação - IVC para fins de 

habilitação, mas somente declaração da proponente de que se compromete a 

entregá-lo na data de assinatura do contrato, em conformidade com a Súmula 

nº 14. 

 

 Esclareceu que a finalidade da exigência é demonstrar que o 

periódico teria circulação compatível com o objeto e verificar se a vencedora do 

certame teria a necessária capacidade para adimplir às suas obrigações 

contratuais mais elementares. 

 

 E ponderou não ser abusivo exigir que tal comprovação seja 

feita através do referido certificado, por se tratar de uma entidade nacional e 

oficial, sem fins lucrativos, responsável pela auditoria de circulação dos 

principais jornais e revistas do Brasil, considerada a principal referência do 

segmento. 

 

 Por fim, não vislumbrando irregularidades no edital, considerou 

que a representação deveria ser julgada totalmente improcedente. 

 

1.6. A Chefia da Assessoria Técnica considerou procedente a 

censura dirigida ao item 5.4, já que tal dispositivo limita que a comprovação 

seja possível apenas através do certificado do IVC, pugnando pela 

procedência da Representação. 

 

1.7. O Ministério Público de Contas posicionou-se igualmente pela 

procedência da representação, com recomendação à Edilidade para que 
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observe os precedentes desta Corte acerca do conceito de jornal diário de 

grande circulação. 

1.8. A SDG igualmente reconheceu a necessidade de readequação 

do dispositivo impugnado. Citando que a orientação firmada nesta Corte 

reconhece que jornal diário de grande circulação é entendido como aquele com 

tiragem mínima de circulação diária de 20.000 exemplares, consignou que é 

assente entendimento deste Tribunal de que a comprovação da tiragem 

mínima deve ser atestada, pelo vencedor do certame, por meio de qualquer 

meio idôneo. 

É o relatório. 
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TRIBUNAL PLENO                        SESSÃO: 12/06/2013 

EXAME PRÉVIO DE EDITAL          TC-000850/989/13-8 

 

SEÇÃO MUNICIPAL 

 

2. VOTO 

 

2.1. Trata-se de representação apresentada por JORNAL GAZETA 

SP LTDA. contra edital do Pregão Presencial nº 11/2013 promovido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ cujo objeto é a contratação de serviços 

de publicação dos atos oficiais em jornal de circulação e abrangência local. 

 

2.2. O objeto da representação consiste na exigência de 

comprovação da circulação do jornal ou periódico apenas através do 

certificado do Instituto de Verificação de Circulação – IVC. 

 

2.3. Observando os elementos da instrução e a jurisprudência 

desta Corte, filio-me ao posicionamento unânime da Chefia da ATJ, Ministério 

Público de Contas e SDG, reconhecendo a impropriedade da cláusula 5.4 do 

edital que, ao limitar a forma de comprovação de circulação dos periódicos 

através do referido certificado, acaba por afastar impropriamente da disputa 

empresas interessadas e capacitadas a demonstrar as condições suficientes à 

execução do objeto do contrato por outros meios igualmente idôneos. 

 

 Vale registrar que o IVC – Instituto Verificador de Circulação 

realiza auditorias de circulação de publicações apenas a ele associadas, 

onerando impropriamente os participantes do certame a associarem-se à 

referida entidade para conseguir obter o certificado exigido como condição 

para contratar com a Administração, o que não se admite. 

 

 Obviamente, não deve a Edilidade abrir mão da prudência em 

garantir que seus atos oficiais sejam publicados em jornal com tiragem e 

circulação suficientes para garantir a devida observância aos princípios da 

publicidade, transparência e eficiência. 
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Porém, deve-se admitir a demonstração destas condições de 

execução do objeto do contrato, pelo vencedor do certame, por qualquer meio 

idôneo a tanto. 

Nesse sentido foi a decisão do Pleno no TC-1260/989/12-4, de 

Relatoria da E. Conselheira Cristiana de Castro Moraes (Sessão plenária de 

19/12/2012). Confira-se: 

Embora o seu teor não faça menção expressa ao IVC, a regra deve 

ser adequada para prever que a comprovação da circulação seja 

feita por certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo, nos termos do que se tem 

decidido em casos análogos, a exemplo do recente julgamento 

do Exame Prévio de Edital 1117.989.12-9, que adiante transcrevo, 
para melhor visualização: 

Censurável, todavia, a exigência para fins de qualificação técnica de 
“documento original ou cópia autenticada comprobatória de que a 
empresa é auditada pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação) e 
tenha circulação paga (capital e interior / venda avulsa + assinantes) 
acima de 20 mil exemplares”. 

Com razão SDG, ao concluir que na fase de habilitação “pode-se 
requerer, no máximo, uma declaração dos licitantes no sentido de que 
preenchem as condições essenciais ao cumprimento do objeto da 
licitação, nos termos do § 6º do mesmo dispositivo legal supracitado, 
permitindo-se, além disso, que a comprovação do número de tiragens 
se faça por quaisquer meios idôneos.” Nesse sentido as decisões do 
TC-014066/026/063 e TC- 34356/026/114. 

Este entendimento foi também adotado em recente julgado 

desta Corte, nos autos do processo TC-144/989/13-4 (Sessão plenária de 

06/03/2013), de minha relatoria: 

Primeiro, a Municipalidade não pode exigir que a única comprovação 
aceita seja a do IVC uma vez que referida associação somente audita 
seus membros. Desse modo, o Edital deve aceitar qualquer 
comprovação feita por meio idôneo. 

Sabe-se que a Administração deve sempre proceder à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e a ampliação da competitividade. 

A adoção de exigências injustificadas ou de elevado rigor, ainda 

que previstas em lei, restringe a competitividade e a ampla participação, 
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contrariando assim os princípios estabelecidos no inciso XXI do Art. 37 

da Constituição Federal e Art. 3º da Lei 8.666/93. 

 

2.4. Ante todo o exposto, acompanhando os posicionamentos 

unânimes dos órgãos técnicos e do MPC, VOTO pela PROCEDÊNCIA da 

Representação, devendo a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ promover a 

revisão do item 5.4 do edital, para o fim de admitir a comprovação de 

circulação da publicação, pela vencedora do certame, mediante a 

apresentação de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de 

circulação ou por outro meio idôneo.  

 

Ademais, acolho proposta do D. MPC e RECOMENDO à 

Origem que considere na reformulação do edital a definição de jornal diário de 

grande circulação, em observância à orientação firmada nesta Corte (tiragem 

mínima de circulação diária de 20.000 exemplares). 

 

A reformulação do edital é, portanto, medida que se impõe, em 

consonância com todos os aspectos desenvolvidos no corpo do voto ora 

proferido, com a consequente publicação do novo texto do ato convocatório e 

reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93, para oferecimento das propostas. 

 

Por fim, os autos deverão seguir para a Unidade Regional 

competente desta Corte para as anotações de estilo, arquivando-se o 

procedimento eletrônico. 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 

Conselheiro 
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ANEXO II 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAIS E RÁDIOS PARA A 

CAMPANHAINSTITUCIONAL DO DIA DO CONTADOR 2023. 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 

Pesquisa realizada pela colaboradora Maitieli Weber, matrícula 331, coordenadora do departamento 

de comunicação do CRCSC. 

II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 

Em atenção ao artigo 5º da IN 73/2020, inciso 1º, o painel de preços foi consultado, no entanto, não 

conseguimos nenhum resultado válido, tendo em vista a especificidade da contratação. 

Assim, possíveis licitantes foram consultados conforme prevê o inciso IV do art. 5º da IN já citada. 

Todo os fornecedores encontratos foram consultados ao mesmo tempo e nos mesmos termos, 

conforme e-mails juntados nesse relatório. 

II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 

JORNAIS: 

JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CRICIÚMA 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

1 Criciúma 1 
Folha 

Regional 
https://portalfolharegional.com/ sexta-feira Diário 1000 

 R$ 
3.500,00 

1 Criciúma 1 
Folha dos 
Municípior 

http://afolhadosmunicipios.blogspot.
com 

quinta-feira Diário 1000 
 R$ 

3.900,00 
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JORNAL IMPRESSO E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO CHAPECÓ 

ITE
M 

MUNICÍPIO
S 

QTDE. 
PÁGINA

S 
JORNAL SITE JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

DIAS 
EDIÇÃ

O 
DIGITA

L 

TIRAGEM 
POR 

EDIÇÃO 
(IMPRESS

O) 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PÁGINA 

2 Chapecó 1 
Folha 

Desbravad
or 

https://folhadesbravador.com.br/ sexta-feira Diário 2000 
 R$ 

4.400,00 

2 Chapecó 1 
Folha de 
Chapecó 

www.folhadechapeco.com.br terça-sexta 
terça-
sexta 

3121 
 R$ 

4.300,00 

2 Chapecó 1 
Diário do 
Iguaçu 

www.diariodoiguacu.com.br 

segunda-
sábado 

segund
a-

sábado 
4793 

 R$ 
5.800,00 

RÁDIOS: 

CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 
15'' (07 às 

19h) 
30" (07 às 

19h) 

POTÊNCIA 
DE 

OPERAÇÃO 
(KW) 

BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5  R$ 150,00  R$ 225,00 10.000 

BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5  R$ 203,12  R$ 298,07 8.325 

BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1  R$ 105,15  R$ 140,19 1.7 

BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820  R$ 89,10  R$ 198,00 1.430 

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU 

FM 95.9  R$ 163,95  R$ 218,60 4.000 

BLUMENAU RADIO CLUBE DE 
BLUMENAU 

FM 89.1  R$ 138,60  R$ 198,00 3.9 

BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7  R$ 85,74  R$ 114,32 2 

BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5  R$ 82,71  R$ 110,28 3.8 

CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9  R$ 79,24  R$ 105,65 0.665 

CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7  R$ 79,36  R$ 105,82 4.335 

CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1  R$ 191,00  R$ 240,00 2.1 

CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE 
CRICIÚMA 

FM 90.3  R$ 191,00  R$ 240,00 0.31 

CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570  R$ 150,45  R$ 200,61 5.000 

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7  R$ 176,08  R$ 223,78 10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 
1.110 

FM 105.5  R$ 104,38  R$ 138,71 0.030 

FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1  R$ 252,00  R$ 336,00 10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420  R$ 127,82  R$ 170,43 10.000 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1  R$ 121,91  R$ 162,54 3.5 

FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3  R$ 183,55  R$ 244,73 0.870 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 197

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro– Florianópolis/SC – CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 

3 

FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7  R$ 189,00  R$ 237,00 9.85 

ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9  R$ 106,00  R$ 180,00 1.000 

ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM 
ITAJAÍ 

AM 1350  R$ 115,00  R$ 190,00 1.000 

ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL 
NORTE 

FM 102.1  R$ 95,77  R$ 127,69 0.450 

ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5  R$ 109,16  R$ 145,55 0.01 

ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ 
ITAJAI 

FM 91.7  R$ 189,00  R$ 237,00 1.1 

JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5  R$ 69,24  R$ 92,32 6 

JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3  R$ 82,78  R$ 110,38 8.700 

JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3  R$ 91,18  R$ 121,58 12.000 

JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5  R$ 117,18  R$ 156,22 2.6 

JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5  R$ 71,41  R$ 95,22 0.05 

JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3  R$ 123,50  R$ 247,00 0.8 

JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3  R$ 70,02  R$ 93,37 0.388 

JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1  R$ 112,50  R$ 150,00 7.7 

JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 
100.7 

FM 100.7  R$ 153,62  R$ 204,82 1.0 

LAGES RADIO 101 FM FM 101.9  R$ 84,04  R$ 112,06 9.000 

LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1  R$ 69,30  R$ 154,00 3 

LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 
98.3 FM 

FM 98.3  R$ 120,95  R$ 161,26 12.000 

LAGES RADIO RC7 FM 89.9  R$ 137,50  R$ 201,75 0.0925 

LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 
LAGES 

FM 95.7  R$ 99,75  R$ 133,00 1.88 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7  R$ 84,26  R$ 112,35 10.000 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7  R$ 84,26  R$ 112,35 0.045 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9  R$ 84,26  R$ 112,35 1.150 

SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9  R$ 84,26  R$ 112,35 4.30 

III – RAZÕES DE ESCOLHA 

Diante do resultado da pesquisa de mercado e das análises presentes no ETP, entende-se que a melhor 

providência é do §4º do art. 7º da IN 65/2021. 
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PEDIDOS E ORÇAMENTOS JORNAIS 
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ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>

Atenciosamente,

JHONATAN ALBERTO COSTA 
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER 

Coordenadora de Comunicação 

Departamento de Comunicação 

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-
7033 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)  

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:28
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Bom dia,

Tudo bem?

Segue a proposta para o Jornal Folha de Chapecó

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL
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2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12 FOLHA DE
CHAPECÓ

 WWW.FOLHA DE
CHAPECÓ.COM.BR

TERÇA A
SEXTA 

TERÇA A
SEXTA

3.121  10.000

 R$ 
4.300,00 

 - 

 R$ 
51.600,00 

 - 

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:

Prezado(a), boa tarde!

O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.

Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).

Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM POR
EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL IMPRESSO
E DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12

 R$  -  R$  - 

Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.

Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
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Prazo de envio da proposta: 25/08/23

Atenciosamente,
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ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Jhonatan Costa - CRCSC
Qua, 06/09/2023 08:41

Para:Pamela Parizotto - CRCSC <licitacao1@crcsc.org.br>

Atenciosamente,

JHONATAN ALBERTO COSTA 
Coordenador
Departamento de Infraestrutura  
http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

De: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11
Para: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br>
Assunto: ENC: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER 

Coordenadora de Comunicação 

Departamento de Comunicação 

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-
7033 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)  

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece

De: Willian Silva <projetos@diariodoiguacu.com.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 10:27
Para: Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>
Cc: adm@adjorisc.com.br <adm@adjorisc.com.br>; contato@folhadesbravador.com.br <contato@folhadesbravador.com.br>
Assunto: Re: Solicitação de proposta comercial_CRCSC_Chapecó

Bom dia,

Tudo bem?

Segue proposta para o jornal Diário do Iguaçu

Em 21 de ago. de 2023, à(s) 18:42, Mai�eli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br> escreveu:

Prezado(a), boa tarde!
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O CRCSC pretende contratar veiculação de publicidade em jornal de grande circulação, impresso e digital.
 
Consulto seu interesse para apresentar proposta para contrato anual de publicação mensal (12 publicações).
 
Os quantitativos e município constam da planilha abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO MUNICÍPIO
QTDE.
PÁGINAS

JORNAL SITE JORNAL
DIAS DE
CIRCULAÇÃO
(IMPRESSO)

DIAS
EDIÇÃO
DIGITAL

TIRAGEM
POR EDIÇÃO
(IMPRESSO)

ACESSOS POR
EDIÇÃO  (DIGITAL)

VALOR
UNITÁRIO
PÁGINA

VALOR
TOTAL

2

JORNAL
IMPRESSO E
DIGITAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO.

Chapecó 12
DIÁRIO

DO
IGUAÇU

 WWW.DIARIODOIGUACU.COM.BR SEG A SAB SEG A
SAB

4.793  30.000

 R$ 
5.800,00
     -   

 R$ 
69.600,00
     -   

 

 

Devem ser preenchidos os itens da planilha para devolução por e-mail.
 
Características da publicação:
- Deverá ser jornal com abrangência no município, conforme planilha acima;
- A tiragem do jornal impresso deve se referir ao município solicitado;
- Por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação tiragem e acessos mínimos, por meio de certidão emitida por instituto ou órgão
verificador de circulação ou outro meio idôneo.
- Deverá ser publicada página de anúncio em jornal impresso de grande circulação;
- A página deverá ser no formato do jornal contratado;
- A página de anúncio poderá conter textos e imagens, que deverão ser produzidos pela contratante em alinhamento de pauta com a contratada;
- A publicação deverá ser realizada mensalmente, aos finais de semana (Sábado ou Domingo);
- A publicação mensal poderá ser realizada em outro dia, desde que previamente acordado entre contratada e contratante;
- O conteúdo da página de anúncio deverá ser replicado no ambiente digital do jornal (jornal digital);
-O tamanho, tipo de fonte e espaçamento entre linhas poderá variar de acordo com layout apresentado;
- As solicitações dos serviços de publicação serão por meio de e-mail;
 
 
Prazo de envio da proposta: 25/08/23
 

Atenciosamente,
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MAITIELI WEBER  
Coordenadora de Comunicação  
Departamento de Comunicação  
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1

Jhonatan Costa - CRCSC

De: Maitieli Weber - CRCSC

Enviado em: segunda-feira, 28 de agosto de 2023 09:11

Para: Jhonatan Costa - CRCSC

Assunto: ENC: Proposta comercial _CRCSC

Anexos: CRC_SC - ADJORISC PROPOSTA.pdf

Atenciosamente, 

MAITIELI WEBER 

Coordenadora de Comunicação 

Departamento de Comunicação  

http://www.crcsc.org.br | coordenador.comunicacao@crcsc.org.br | 48 3027-7033  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) 

 Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

De: Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 17:21 

Para: Maitieli Weber - CRCSC <imprensa@crcsc.org.br>; Márcio Silva <adm@adjorisc.com.br> 

Assunto: Re: Proposta comercial _CRCSC  

Maitieli,  

Segue o reenvio da proposta alterada conforme sugerido. 

Atenciosamente, 

Bruna cardoso 

Em qui., 24 de ago. de 2023 às 17:10, Bruna - Adjori/SC <midia@adjorisc.com.br> escreveu: 

Boa tarde Maitieli, 

Segue abaixo o anexo da proposta para os 3 jornais associados da ADJORISC  com sede nos municípios de 

Chapecó  e Criciúma, conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

-- 
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2

Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo 

48 3298 7977 

midia@adjorisc.com.br 

https://institucional.adjorisc.com.br 

Rua Adolfo Melo, 38 Sala 902, Centro - Florianópolis SC, Cep: 88015-090 

-- 

Bruna Cardoso 

AnaIista Administrativo 

48 3298 7977 

midia@adjorisc.com.br 

https://institucional.adjorisc.com.br 

Rua Adolfo Melo, 38 Sala 902, Centro - Florianópolis SC, Cep: 88015-090 
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                 Associação dos Jornais do Interior de Santa Catarina

ITE

M
DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. PÁGINAS JORNAL SITE JORNAL

DIAS DE 

CIRCULAÇÃO 

(IMPRESSO)

DIAS 

EDIÇÃO 

DIGITAL

TIRAGEM POR 

EDIÇÃO 

(IMPRESSO)

ACESSOS 

POR EDIÇÃO

  (DIGITAL)

VALOR 

UNITÁRIO 

PÁGINA

VALOR TOTAL

1 Impresso e Site Chapecó 12 https://folhadesbravador.com.br/ Sexta-feira Diário 2000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 7405,20

Desc. 40%

R$ 4.400,00 

R$ 52.800,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 https://portalfolharegional.com/ Sexta-feira Diário 1000
Flip em PDF,

 no Site

R$ 5.895,88

Desc. 40%

R$ 3.500,00 

R$ 42.000,00

1 Impresso e Site Criciúma 12 http://afolhadosmunicipios.blogspot.com/ Quinta-feira Diário 1000 Não tem site

R$ 6.607,43

Desc. 40%

R$ 3.900,00 

R$ 46.800,00

                               DATA : 24/08/2023
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Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro– Florianópolis/SC – CEP: 88015-710 

Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 
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ORÇAMENTO RÁDIOS 
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CIDADE NOME FANTASIA FREQ. DIAL 15'' (07 às 19h)  30" (07 às 19h)
 POTÊNCIA DE 

OPERAÇÃO (KW)
BLUMENAU RADIO 90 FM BLUMENAU FM 90.5 150,00R$     225,00R$     10.000
BLUMENAU RADIO MENINA FM FM 97.5 203,12R$     298,07R$      8.325
BLUMENAU RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 101.1 105,15R$     140,19R$     1.7
BLUMENAU RADIO ANTENA 1 AM 820 89,10R$     198,00R$     1.430
BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 BLUMENAU FM 95.9 163,95R$     218,60R$     4.000
BLUMENAU RADIO CLUBE DE BLUMENAU FM 89.1 138,60R$     198,00R$     3.9
BLUMENAU RADIO ITABERÁ FM 98.7 85,74R$     114,32R$     2
BLUMENAU RADIO UNIÃO FM 96.5 FM 96.5 82,71R$     110,28R$     3.8
CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9 79,24R$     105,65R$     0.665
CHAPECO RADIO BAND FM CHAPECÓ FM 94.7 79,36R$     105,82R$     4.335
CRICIUMA RADIO CIDADE EM DIA FM 89.1 191,00R$     240,00R$     2.1
CRICIUMA RADIO MONTE CARLO DE CRICIÚMA FM 90.3 191,00R$     240,00R$     0.31
CRICIUMA RADIO ELDORADO AM AM 570 150,45R$     200,61R$     5.000
CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7 176,08R$     223,78R$     10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO DIVINO OLEIRO AM 1.110 FM 105.5 104,38R$     138,71R$     0.030
FLORIANÓPOLIS RÁDIO ANTENA 1 FM FM 92.1 252,00R$     336,00R$     10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO GUARUJÁ AM AM 1420 127,82R$     170,43R$     10.000
FLORIANÓPOLIS RADIO MAIS ALEGRIA FM 95.1 121,91R$     162,54R$     3.5
FLORIANÓPOLIS RADIO MAGIA 107 FM 107.3 183,55R$     244,73R$     0.870
FLORIANÓPOLIS RADIO CIDADE SÃO JOSÉ FM 90.7 189,00R$     237,00R$     9.85
ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9 106,00R$     180,00R$     1.000
ITAJAI RADIO BANDEIRANTES AM ITAJAÍ AM 1350 115,00R$     190,00R$     1.000
ITAJAI RADIO CLUBE LITORAL NORTE FM 102.1 95,77R$     127,69R$     0.450
ITAJAÍ RADIO NATIVA FM LITORAL FM 93.5 109,16R$     145,55R$      0.01 
ITAJAI RADIO CIDADE 91.7 FOZ ITAJAI FM 91.7 189,00R$     237,00R$     1.1
JOAÇABA RADIO ANTENA 100 FM 100.5 69,24R$     92,32R$     6
JOAÇABA RADIO BAND FM FM 92.3 82,78R$     110,38R$     8.700
JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3 91,18R$     121,58R$     12.000
JOINVILLE RADIO 107.5 FM FM 107.5 117,18R$     156,22R$     2.6
JOINVILLE RADIO ARCA DA ALIANÇA FM 93.5 71,41R$     95,22R$     0.05
JOINVILLE RADIO BAND FM JOINVILLE FM 88.3 123,50R$     247,00R$     0.8
JOINVILLE RADIO COLON FM 90.3 70,02R$     93,37R$     0.388
JOINVILLE RADIO NATIVA FM JOINVILLE FM 103.1 112,50R$     150,00R$     7.7 
JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 100.7 FM 100.7 153,62R$     204,82R$     1.0
LAGES RADIO 101 FM FM 101.9 84,04R$     112,06R$     9.000
LAGES RADIO ANTENA1 FM FM 103.1 69,30R$     154,00R$     3
LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 98.3 FM FM 98.3 120,95R$     161,26R$     12.000
LAGES RADIO RC7 FM 89.9 137,50R$     201,75R$     0.0925
LAGES RADIO PRINCESA FM 95.7 LAGES FM 95.7 99,75R$     133,00R$     1.88
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO 103 FM FM 103.7 84,26R$     112,35R$     10.000
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO CIDADE FM FM 95.7 84,26R$     112,35R$     0.045
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9 84,26R$     112,35R$     1.150 
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO TOP 104 FM FM 104.9 84,26R$     112,35R$     4.30

Av. Eng. Max de Souza, 906 - 1º andar - Coqueiros, Florianópolis - SC, 88080-000 - comercial@acaert.com.br 

CRC/SC 

VALOR TABELA E POTÊNCIA 
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ANEXO III 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

(Processo Administrativo n° 000083/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSLEHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE SANTA CATARINA......................................................... E 

............................................................. 

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina com sede na Rua Almirante Lamego, 587, 

Centro, CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 10/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de publicidade 

institucional em jornal impresso e rádio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 214

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

P á g i n a  3 | 12 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão maio/2023)

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa:

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;. 

(2) compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 224

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

ANEXO IV 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10/2023 

(Processo Administrativo n.º 
000083/2023) 

MODELO DE PROPOSTA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Data: 

Endereço: UF: CEP: 

E-mail: Telefone: 

DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. 
PÁGINAS 

JORNAL SITE 
JORNAL 

DIAS DE 
CIRCULAÇÃ

O 
(IMPRESSO) 

TIRAGEM 
POR EDIÇÃO 
(IMPRESSO) 

VLR. UNIT. VALOR 
TOTAL 

JORNAL 
IMPRESSO 
E DIGITAL 

DE 
GRANDE 

CIRCULAÇ
ÃO. 

1 
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OU 

DESCRIÇÃO MUNICÍPIO QTDE. DE 
ANÚNCIOS 

RÁDIO PERÍODO VALOR 
UNITÁRIO 
DO ANÚNCIO 

VALOR 
TOTAL 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL 
EM RADIO 

COMERCIAL 

6 

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: execução a partir da assinatura do termo de contrato 

Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o 
cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos 
trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

Florianópolis, XXXX de XXXXXXX de 2023. 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 11/09/2023 14:23:52
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926099  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC

DISPENSA 10/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de publicidade institucional em jornal impresso e rádio.

Entrega de propostas: De 11/09/2023 às 16:23 até 15/09/2023 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 15/09/2023 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/09/2023 às 08:00:04
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 15/09/2023 às 14:33:27
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

15/09/2023 às 08:00:04 Abertura da sessão pública

15/09/2023 às 14:33:26 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Publicação jornal impresso Criciuma

UNIDADE

1

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 19.000,0000 Proposta desclassificada

Valor negociado: R$ 3.500,0000

Descrição detalhada: Publicação jornal impresso Criciuma

01.527.405/0001-45 - W&M PUBLICIDADE LTDA Sim R$ 1.000,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Publicação jornal impresso Criciuma

Lances do Item  1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
01.527.405/0001-45

Sr. Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
16:40:00 do dia 15/09/2023. Justificativa: Solicitamos o envio dos documentos
referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 14:40:34

pelo participante
01.527.405/0001-45

Prezado Pregoeiro, peço a minha desclassificação em ambos os itens. O Valor é
inexequivel pois este é valor de uma publicação e nao da pagina do Jornal Folha
Sao de Saulo

15/09/2023 14:54:13

pelo participante
01.527.405/0001-45

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:21:53 de
15/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor W&M PUBLICIDADE
LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45.

15/09/2023 15:21:53

Item 1 - Publicação, impressão de jornal / revista / livro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

2 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 14:40:34 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/09/2023 16:40:00. Motivo: Solicitamos o envio dos documentos referentes ao
anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 15:21:53 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 finalizou o envio de anexo.

15/09/2023 15:31:44 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 1.000,0000. Motivo: Desclassificação solicitada pelo Licitante..

15/09/2023 15:33:15 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 15:53:54 Negociação encerrada. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11 informou R$ 3.500,0000.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 1.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base no menor valor orçado..

15/09/2023 15:33:15

pelo participante
28.594.525/0001-11

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11. A
negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO
E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11, tendo informado R$
3.500,0000.

15/09/2023 15:53:54

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 16:14:29

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 16:15:32 de
15/09/2023. Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor
INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11 foram excluídos. Motivo: Proposta aceita.

15/09/2023 16:15:32

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV.

15/09/2023 16:15:48

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:02

3 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Data/Hora Descrição

15/09/2023 16:14:29 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 16:15:32 Convocação do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11 para envio de anexos cancelada automaticamente.

15/09/2023 16:15:32 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 19.000,0000, valor negociado: R$ 3.500,0000.

15/09/2023 16:15:48 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV.

18/09/2023 10:05:49 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 19.000,0000, valor negociado: R$ 3.500,0000. Motivo: O licitante
foi desclassificado por não encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:05:49 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Publicação jornal impresso Chapecó

UNIDADE

1

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 2

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 26.500,0000 Proposta desclassificada

Valor negociado: R$ 4.300,0000

Descrição detalhada: Publicação jornal impresso Chapecó

01.527.405/0001-45 - W&M PUBLICIDADE LTDA Sim R$ 1.000,0000 Proposta desclassificada

Item 2 - Publicação, Impressão de Jornal / Revista / Livro

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

4 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Descrição detalhada: Publicação jornal impresso Chapecó

Lances do Item  2
Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Eventos do Item 2

Mensagens do chat do Item 2

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 2 está encerrado.15/09/2023 14:00:05

Sistema para o
participante
01.527.405/0001-45

Sr. Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45, você foi
convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio:
16:45:00 do dia 15/09/2023. Justificativa: Solicitamos o envio dos documentos
referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 14:41:28

pelo participante
01.527.405/0001-45

Prezado Pregoeiro, peço a minha desclassificação em ambos os itens. O Valor é
inexequivel pois este é valor de uma publicação e nao da pagina do Jornal Folha
Sao de Saulo

15/09/2023 15:22:18

pelo participante
01.527.405/0001-45

O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:22:26 de
15/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor W&M PUBLICIDADE
LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45.

15/09/2023 15:22:26

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 2.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base no menor valor orçado..

15/09/2023 15:33:52

pelo participante
28.594.525/0001-11

O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11. A
negociação do item 2 foi aceita pelo fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO
E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11, tendo informado R$
4.300,0000.

15/09/2023 15:54:39

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV.

15/09/2023 16:15:13

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:02

5 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:05 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:05 Item encerrado para lances.

15/09/2023 14:41:28 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/09/2023 16:45:00. Motivo: Solicitamos o envio dos documentos referentes ao
anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 15:22:26 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 finalizou o envio de anexo.

15/09/2023 15:32:05 Fornecedor W&M PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.527.405/0001-45 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 1.000,0000. Motivo: Desclassificação solicitada pelo Licitante..

15/09/2023 15:33:52 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 15:54:39 Negociação encerrada. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11 informou R$ 4.300,0000.

15/09/2023 16:14:58 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 26.500,0000, valor negociado: R$ 4.300,0000.

15/09/2023 16:15:13 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV.

18/09/2023 10:06:40 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 26.500,0000, valor negociado: R$ 4.300,0000. Motivo: O licitante
foi desclassificado por não encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:06:40 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Florianópolis

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 3

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 11.000,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Florianópolis

Lances do Item  3
Nenhum lance foi registrado para o Item 3.

Mensagens do chat do Item 3

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 3 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 3.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Florianópolis..

15/09/2023 15:09:59

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Florianópolis o spot chega a R$ 336,00. O que pode ser questionado pela
demandante caso ela queira esse
 horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$ 520,00 cada spot?
Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação das veiculações.

15/09/2023 15:23:02

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:09:45

pelo participante
28.594.525/0001-11

OK! Prezada, favor inserir o valor negociável com o devido acréscimo de 30%
para que possamos dar o aceite, por gentileza.

15/09/2023 16:15:05

Item 3 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

7 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:09:59 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:36:41 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:07:06 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:07:06 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 11.000,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:07:07 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

pelo participante
28.594.525/0001-11

Pronto, melhor mesmo, Sra Pregoeira, irei encaminhar por anexo. A senhora
concorda que eu envie todas em uma única proposta?

15/09/2023 16:15:54

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 16:36:41

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:02

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 3 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:07:06

8 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Criciúma

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 4

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 9.800,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Criciúma

Lances do Item  4
Nenhum lance foi registrado para o Item 4.

Mensagens do chat do Item 4

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 4 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 4.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Criciuma..

15/09/2023 15:11:29

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Criciúma o spot chega a R$ 240,00. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
38
0,00 cada spot? Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação
das veiculações.

15/09/2023 15:23:45

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:10:58

Sistema para o
participante 28.594.525

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo

15/09/2023 16:37:10

Item 4 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

9 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:11:29 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:37:10 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:07:22 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:07:22 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.800,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:07:23 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-11 para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:01

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 4 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:07:22

10 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Itajaí

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 5

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 8.700,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Itajaí

Lances do Item  5
Nenhum lance foi registrado para o Item 5.

Mensagens do chat do Item 5

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 5 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 5.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Itajaí..

15/09/2023 15:13:15

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Itajai o spot chega a R$ 237,00. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
400,00 cada spot? Precisamos de margem mínima para trabalharmos a
programação das veiculações.

15/09/2023 15:21:38

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:11:30

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o

15/09/2023 16:37:52

Item 5 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

11 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 5

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:13:15 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:37:53 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:07:40 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:07:40 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.700,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:07:40 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:06

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 5 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:07:40

12 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Joinville

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 6

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 9.800,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Joinville

Lances do Item  6
Nenhum lance foi registrado para o Item 6.

Mensagens do chat do Item 6

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 6 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 6.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Joinville..

15/09/2023 15:15:34

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Joinville o spot chega a R$ 247,00. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
410,00 cada spot?
Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação das veiculações.

15/09/2023 15:24:59

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:11:46

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o

15/09/2023 16:38:32

Item 6 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

13 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:15:34 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:38:32 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:07:55 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:07:55 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.800,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:07:56 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 6 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:07:55

14 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Blumenau

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 7

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 16.000,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Blumenau

Lances do Item  7
Nenhum lance foi registrado para o Item 7.

Mensagens do chat do Item 7

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 7 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 7.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Blumenau..

15/09/2023 15:17:33

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Blumenau o spot chega a R$ 298,07. O que pode ser questionado pela
demandante caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em
negociar a R$ 440
,00 cada spot? Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação
das veiculações.

15/09/2023 15:25:48

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:12:05

Sistema para o
participante 28.594.525

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo

15/09/2023 16:38:54

Item 7 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

15 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 7

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:17:33 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:38:54 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:08:09 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:08:09 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 16.000,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:08:09 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-11 para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 7 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:08:09

16 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Lages

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 8

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 7.500,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Lages

Lances do Item  8
Nenhum lance foi registrado para o Item 8.

Mensagens do chat do Item 8

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 8 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 8.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Lages..

15/09/2023 15:18:58

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Lages o spot chega a R$ 201,75. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
370,00 cada spot?
Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação das veiculações.

15/09/2023 15:26:32

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:12:19

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o

15/09/2023 16:39:19

Item 8 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

17 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:18:58 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:39:19 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:08:24 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:08:24 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 7.500,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:08:24 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:06

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 8 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:08:24

18 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Joaçaba

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 9

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 4.500,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Joaçaba

Lances do Item  9
Nenhum lance foi registrado para o Item 9.

Mensagens do chat do Item 9

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 9 está encerrado.15/09/2023 14:00:04

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 9.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Joaçaba..

15/09/2023 15:20:17

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Joaçabaa o spot chega a R$ 121,58. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
28
0,00 cada spot? Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação
das veiculações.

15/09/2023 15:27:12

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:12:33

Sistema para o
participante 28.594.525

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo

15/09/2023 16:39:43

Item 9 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

19 de 2418/09/2023 10:52

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 246

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:04 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:20:17 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:39:43 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:08:42 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:08:42 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.500,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:08:43 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-11 para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:06

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 9 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:08:42

20 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/Chapecó

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 10

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 3.900,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/Chapecó

Lances do Item  10
Nenhum lance foi registrado para o Item 10.

Mensagens do chat do Item 10

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 10 está encerrado.15/09/2023 14:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 10.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de Chapecó..

15/09/2023 15:21:07

pelo participante
28.594.525/0001-11

Prezado Sr Pregoeiro, com base no estudo técnico preliminar, no item 5 -
Levantamento de Mercado, identificamos que dentre os valores consultados em
Chapecó o spot chega a R$ 105,82. O que pode ser questionado pela demandante
caso ela queira esse horário. Nesse sentido, o senhor concorda em negociar a R$
190
,00 cada spot? Precisamos de margem mínima para trabalharmos a programação
das veiculações.

15/09/2023 15:28:20

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Licitante, em contato com a empresa que nos forneceu os valores
mencionados no levantamento de mercado, o preço do spot é acrescido de 30%
quando estipulado um período específico. É o máximo de margem que
pode´ríamos negociar, 30% com base na média dos valores.

15/09/2023 16:12:45

Sistema para o
participante 28.594.525

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo

15/09/2023 16:40:05

Item 10 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

21 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:05 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:05 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:21:07 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:40:05 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:08:59 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:08:59 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.900,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:09:00 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:03 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-11 para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 10 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:08:59
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Veiculação de spot em rádio/São Miguel do Oeste

UNIDADE

6

Fracassado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Fracassado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO

Propostas do Item 11

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

28.594.525/0001-11 - INFLUENTE COMUNICACAO E
ESTRATEGIA LTDA

Sim R$ 6.900,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Veiculação de spot em rádio/São Miguel do Oeste

Lances do Item  11
Nenhum lance foi registrado para o Item 11.

Mensagens do chat do Item 11

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 11 está encerrado.15/09/2023 14:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para negociação de valor do item 11.
Justificativa: Sr. Licitante, conforme levantamento de mercado, disposto no
Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência, gostaríamos de
negociar o valor com base na média dos valores por spot de 30" das rádios da
cidade de São Miguel do Oeste..

15/09/2023 15:35:58

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

Sr. Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo
para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a
proposta readequada conforme modelo anexo IV..

15/09/2023 16:40:30

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de
18/09/2023. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor INFLUENTE
COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11.

18/09/2023 10:00:05

Sistema para o
participante
28.594.525/0001-11

O item 11 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ
28.594.525/0001-11. Motivo: Proposta desclassificada.

18/09/2023 10:09:13

Item 11 - Radiodifusão

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

23 de 2418/09/2023 10:52
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UASG 926099 DISPENSA 10/2023

Eventos do Item 11

Data/Hora Descrição

15/09/2023 14:00:05 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 14:00:05 Item encerrado para lances.

15/09/2023 15:35:58 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para negociação de valor.

15/09/2023 16:40:30 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 10:00:00. Motivo: Solicitamos o
envio dos documentos referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

18/09/2023 10:09:13 Convocação de negociação de valor do fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA
LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 encerrada automaticamente.

18/09/2023 10:09:13 Fornecedor INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA, CNPJ 28.594.525/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6.900,0000. Motivo: O licitante foi desclassificado por não
encaminhar os documentos de habilitação no prazo estipulado..

18/09/2023 10:09:13 Item fracassado no julgamento / habilitação.

18/09/2023 10:52:05 Item homologado.

24 de 2418/09/2023 10:52
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Florianópolis, 18 de setembro de 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL IMPRESSO E RÁDIO 

Assunto: PARECER DISPENSA ELETRÔNICA FRACASSADA 

Tendo em vista que as negociações de preços restaram frustradas, conforme consta 

relatório de sessão pública, constante no processo, a dispensa eletrônica 10/2023 restou 

fracassada.  

Foi dada a publicidade e prazo de abertura conforme normativos vigentes, tendo sido 

publicado no PNCP com 3 dias úteis para abertura. 

Diante do exposto, precisamos falar do art. 22 da IN 67/2021. 

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o 
órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados 
possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 
habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

A própria IN tem os remédios em casos de certames fracassados. 

Importante destacar que, conforme disposto no Aviso de Dispensa, a veiculação tanto 
nos jornais quanto nas rádios está prevista para os dias 21/09 e 22/09 em comemoração ao dia 
do contador. Portanto, não há tempo hábil para republicação do procedimento supracitado. 

Nos concentremos então no inciso III, que fala em privilegiar o menor preço da pesquisa 
de preço realizada. 

Apesar da dispensa eletrônica ter sido publicada sem valor de referência, o processo foi 
instruído com orçamento prévio a fim de mitigar o sobrepreço da contratação. Tendo em vista 
o que dispõe do inciso III do art. 22 da IN 67/2021, a Administração decidiu pela contratação das
propostas obtidas na pesquisa de preço.

Por fim, vale ressaltar que, na contratação dos itens 1 e 2 valer-se-á a proposta de menor 
valor; já para os demais itens foi realizada, como valor máximo para a contratação, uma média 
simples dos spots de 30” de cada região, acrescidos de 30% no valor, referentes ao acréscimo 
para escolha do período a ser veiculado. A rádio, portanto, se dará com base nos valores 
máximos estipulados, conforme novo orçamento solicitado, anexo I a este parecer. 

Pâmela Duart Araújo 
Agente de contratação 
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ANEXO I 
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Ao Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina - CRCSC
A/C Pâmela Duart Araújo

Segue proposta comercial para divulgação em rádios de Santa Catarina, nas praças solicitadas:

PRAÇA DE VEICULAÇÃO NOME FANTASIA FREQ. DIAL 30" (07 às 19h) Nº INSERÇÕES VALOR TOTAL VALOR NEGOCIADO 

BLUMENAU RADIO CBN FM 95.9 BLUMENAU FM 95.9 218,60R$            6 1.311,60R$          918,12R$                    
CHAPECO RADIO CONDA FM FM 98.9 105,65R$            6 633,90R$             443,73R$                    
CRICIUMA RADIO SOM MAIOR FM FM 100.7 223,78R$            6 1.342,68R$          939,88R$                    
FLORIANÓPOLIS RADIO ANTENA 1 FM 92.1 336,00R$            6 2.016,00R$          1.411,20R$                
ITAJAI RADIO BAND FM ITAJAÍ FM 92.9 180,00R$            6 1.080,00R$          756,00R$                    
JOAÇABA RADIO CATARINENSE FM 97.3 121,58R$            6 729,48R$             510,64R$                    
JOINVILLE RADIO ND FM JOINVILLE 100.7 FM 100.7 204,82R$            6 1.228,92R$          860,24R$                    
LAGES RADIO CLUBE DE LAGES 98.3 FM FM 98.3 161,26R$            6 967,56R$             677,29R$                    
SÃO MIGUEL D'OESTE RADIO PEPERI FM FM 99.9 112,35R$            6 674,10R$             471,87R$                    

54 9.984,24R$          6.988,97R$                

Nº EMISSORAS: 9
PERÍODO: 21 e 23/09/2023
Nº INSERÇÕES TOTAL NO PERÍODO: 6 inserções por emissora - 3 por dia (matutino, vespertino e noturno)
TEXTO: o texto será enviados pelo cliente e gravado pela ACAERT; 

 Av. Eng. Max de Souza, 906 - Coqueiros, Florianópolis - SC, 88080-000

TOTAL 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 19/09/2023 15:45:39
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO FOLHA 

REGIONAL 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/01/2022   Data dos Efeitos 13/01/2022
Arquivamento 20227048458 Protocolo 227048458 de 13/01/2022 NIRE 42102433717
Nome da empresa CHARLES DE SOUSA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 46163814238505
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

13/01/2022

  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CHARLES DE SOUSA 

 
CHARLES DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/07/1976, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 
909.362.999-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3.176.628, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA FRANCELICIO ARTUR LUCIO, 28, 
QUARTA LINHA, CRICIUMA, SC, CEP 88812395, BRASIL titular da empresa 
CHARLES DE SOUSA, registrada Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 
NIRE nº 42102433717, com sede Rua Francelicio Artur Lucio, 28, Sala 02, Quarta 
Linha Criciúma, SC, CEP 88812395, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.454.630/0001-36, delibera e ajusta a presente alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira: Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA 
FRANCELICIO ARTUR LUCIO, 28, CASA, QUARTA LINHA, CRICIUMA, SC, 
CEP 88.812-395. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se a presente alteração, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

CHARLES DE SOUSA 
CNPJ: 00.454.630/0001-36 

 
CONSOLIDAÇÃO  

 
Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial CHARLES DE SOUSA. 
 
Cláusula Segunda: A empresa tem sede: RUA FRANCELICIO ARTUR LUCIO, 28, 
CASA, QUARTA LINHA, CRICIUMA, SC, CEP 88.812-395. 
 
Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração. 
 
Cláusula Quarta: A empresa tem por objetivo(s): EDICAO DE JORNAIS; 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PRESTADOS À EMPRESAS; OPERAÇÕES DE 
PÁGINAS E PORTAIS DE INTERNET. 

 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou em 15/02/1995 suas atividades e seu prazo de 
duração será indeterminado. 
 
Cláusula Sexta: A empresa tem o capital de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8d2kno3qh9xg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90936299991-CHARLES DE SOUSA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 257

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/01/2022   Data dos Efeitos 13/01/2022
Arquivamento 20227048458 Protocolo 227048458 de 13/01/2022 NIRE 42102433717
Nome da empresa CHARLES DE SOUSA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 46163814238505
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

13/01/2022

  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CHARLES DE SOUSA 

 
Cláusula Sétima: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a CHARLES 
DE SOUSA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado ouso do nome empresarial. 
 
Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro do ano 
civil, proceder-se-à a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 
 
Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Primeira: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato serão 
regulados pela lei em vigor. 
 
E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

 

CRICIUMA, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

CHARLES DE SOUSA 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20227048458

NIRE 42102433717
CNPJ 00.454.630/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2022
SOB N: 20227048458

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
227048458 - 13/01/2022PROTOCOLO
CHARLES DE SOUSANOME DA EMPRESA

227048458           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CHARLES DE SOUSA     CNPJ: 00454630000136

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não  constam débitos tributários  relativos ao contribuinte
acima descrito.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  19/09/2023  10h10min

SECRETARIA DA FAZENDA
37541 18/12/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CRICIÚMA

Código de Controle

CWWVV20CI4PPRCN1

Página 1 de 1

Criciúma (SC), 19 de Setembro de 2023

Rua Domênico Sônego, 542 - Santa Bárbara
Criciúma (SC) - CEP: 88804050 - Fone:4834310200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.criciuma.sc.gov.br
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Nome (razão social): CHARLES DE SOUSA
CNPJ/CPF: 00.454.630/0001-36

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140218962386
Data de emissão: 07/08/2023 14:42:42
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 03/02/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/09/2023 10:08:08
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19/09/2023, 10:32 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=00.454.630%2F0001-36&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=l… 1/1

Busca livre: 

Cadastro: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

00.454.630/0001-36

CEIS CNEP

Data da consulta: 19/09/2023 10:31:17
Data da última atualização: 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


19/09/2023, 15:19 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=9093699991&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalha… 1/1

Busca livre: 

Cadastro: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

9093699991

CEIS CNEP

Data da consulta: 19/09/2023 15:16:44
Data da última atualização: 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/10/2023
FGTS 21/09/2023
Trabalhista Validade: 03/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/02/2024
Receita Municipal Validade: 04/12/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2023 10:05 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/09/2023 10:06 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/09/2023 10:06 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 266

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/09/2023 10:06 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/09/2023 10:07 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.454.630/0001-36 DUNS®: 678862131
Razão Social: CHARLES DE SOUSA
Nome Fantasia: FOLHA REGIONAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/10/2023
Código de Controle: CA1B6F2DE10BE053

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/09/2023
Código de Controle: 2023082318181727761655

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/03/2024
Código de Controle: 463085402023

Emitido em: 19/09/2023 10:07 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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DECLARAÇÃO

Charles de Sousa, inscrita no CNPJ sob o nº 00.454.630/0001-36, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Charles de Sousa, portador do
CPF nº 909.362.999-91, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos.

Criciúma/SC, 19 de Setembro de 2023.

Charles de Sousa

Carimbo da Empresa

CHARLES DE 
SOUSA:90936299991

Assinado de forma digital por CHARLES 
DE SOUSA:90936299991 
Dados: 2023.09.19 14:45:42 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE TIRAGEM

Declaramos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a tiragem de
nosso veículo, Folha Regional, editado pela empresa Charles de Sousa, CNPJ
00.454.630/0001-36, com sede na Rua Francelicio Artur Lucio, 28 Sl 02 - Quarta
Linha, cidade de Criciúma, estado SC, com periodicidade semanal é de 1000
exemplares por edição.
Declaramos, também, que o total dos exemplares é distribuído nas cidades de:
Criciúma (600), Forquilhinha (100), Maracajá (300).

Criciúma/SC, 19 de Setembro de 2023.

Charles de Sousa
CPF: 909.362.999-91
Cargo: Representante legal

CHARLES DE 
SOUSA:90936299991

Assinado de forma digital por 
CHARLES DE SOUSA:90936299991 
Dados: 2023.09.19 14:50:51 -03'00'
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RECEBEMOS DE SOLLER INDUSTRIA GRAFICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e 
Nº. 43491
SÉRIE 1

 NATUREZA DE OPERAÇÃO

 INSCRIÇÃO ESTADUAL  INSC. EST. DO SUBS. TRIBUTÁRIO  CNPJ  CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENCIDADE NO SITE WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Nº 43491
SÉRIE 1 
Pág. 1 / 1

SOLLER INDUSTRIA GRAFICA LTDA
CONTROLE DO FISCO

5.101 - Venda de Produção do Estabelecimento 

NFe42230704438126000101550010000434911199714437

1  

04.438.126/0001-01254222013

RODOVIA: SC 443 14951 KM : 14 951 -
MONTE VERDE
CEP: 88830-000

SC- Morro da Fumaça
Fone: (48) 34341970

  Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz autorizadora.

  Protocolo de autorização de uso: 342230169214175 / 2023 17:34:48

FATURA

DESTINATÁRIO REMETENTE
 NOME\ RAZÃO SOCIAL

 ENDEREÇO  CEP

 CNPJ \ CPF

MUNICÍPIO

DATA DE EMISSÃO

BAIRRO \ DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

HORA DE SAIDAUF INSCRIÇÃO ESTADUAL FONE \ FAX

CÁLCULO DO IMPOSTO 
 BASE DO CÁLCULO DO ICMS

 VALOR DO FRETE

 VALOR DO ICMS  BASE DO CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

 VALOR DO SEGURO  DESCONTO  OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS  VALOR DO IPI  VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR \ VOLUMES
 RAZÃO SOCIAL

 ENDEREÇO

 QUANTIDADE  ESPÉCIE  MARCA  NUMERAÇÃO  PESO BRUTO  PESO LÍQUIDO

 INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICÍPIO  UF

 CNPJ \ CPF UF FRETE POR CONTA  CODIGO ANTT  PLACA DO VEICULO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CHARLES DE SOUSA

R FRANCELICIO ARTUR LUCIO

Criciúma SC

00.454.630/0001-36

88812-395QUARTA LINHA

48 -9 8843-2145 / ISENTO

0,00 0,00

0,00

774,72

774,72

30,19 30,190,00

0,00

1- emitente
2- destinatário 1

27/07/2023

0,000,00

Nº

28
COMPLEMENTO

SALA 02

1 - R$ 774,72 27/07/2023

CÓD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST  CFOP UND QTDE V.UNT V. TOTAL BC ICMS V. IPIV. ICMS ALIQ.
IPI

ALIQ.
ICMS

JORNAL FOLHA REGIONAL CRICIÚMA 45G 28X38CM 8PG
4C 4PB - ED 1229 DATA 28/07/2023 5.101041 Un 1.000,000 0,774720 774,72 0,00 0,00109607 0,000,00 0,004902.90.00

CÁLCULO DO ISSQN
 INSCRIÇÃO MUNICIPAL
   1257

 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
         0,00

 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN
    0,00

 VALOR DO ISSQN
   0,00

DADOS ADICIONAIS

Valor Aproximado dos Tributos: R$ 71,66
Imunidade Tributaria art. 150 inc. 6 Alinea D CF 
Regime Especial n. GP 09.201/00051
Não Incidência de ICMS   cfe   RICMS-SC/01 art. 6  Inciso  I 
no gozo de imunidade Tributária conforme RIPI/2002 art 18 inciso  I

Código interno: 24217

Reservado ao Fisco

PEDIDO: 108
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Circulação: AMESC e AMREC - Criciúma 28 de julho de 2023 - sexta-feira- Ano 28 - Edição Nº 1229 - Exemplar R$ 2,00

Abertura da 30ª Festa do Colono de Maracajá 
terá show nacional com Bonde do Forró

shoppingportico Shopping Pórtico BR-101 - Quarta Linha, Criciúma - SCBR-101 - Quarta Linha, Criciúma - SC

Aberto todos os dias, das 9h às 21h

SHOPPINGPORTICO.COM.BR

Refis 2023: últimos dias para renegociar 
dívidas com a prefeitura de Criciúma

Página 5

Taxa de Lixo 2024: solicitação de 
cota única já pode ser realizada

Está aberto o prazo para 
as solicitações de pagamento 
em cota única da Taxa de Co-
leta e Destinação de Resíduos 
Sólidos (TCDRS) de 2024 em 
Criciúma. O pedido pode ser 
realizado até o dia 1° de de-
zembro de 2023, de maneira 
presencialmente, no Paço 
Municipal Marcos Rovaris, no 
setor de Núcleo de Fiscaliza-
ção de Tributos Imobiliários, 
de segunda-feira a sexta-fei-
ra, das 8h às 17h, ou de forma 
online, por meio do site www.
criciuma.sc.gov.br.

As guias para pagamen-
to serão emitidas apenas no 
período em que os carnês do 
Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU) estiverem dis-
poníveis, em boletos separa-
dos. Em virtude de contrato 
firmado entre Prefeitura de 
Criciúma e Companhia Catari-
nense de Águas e Saneamento 
(Casan), a taxa de lixo é cobra-
da nas faturas de água do mu-
nicípio, com o parcelamento 
automático em 12 vezes na 
conta ou em cota única. 

Cadastro do Imóvel
Para o requerimento, é 

obrigatório informar o Cadas-
tro do Imóvel. O contribuinte 
que não souber, pode solicitar 
a Consulta Prévia no Setor de 
Cadastro, no site da prefeitu-
ra ou conferir em uma guia 
antiga do IPTU.

Em uma semana, Coopera realiza mais de 250 
manutenções na iluminação de Forquilhinha

Página 4

O coração já bate em ritmo mais acelerado, isso por que 
acontece nesta sexta-feira, dia 28/07, a abertura oficial da 
30ª Festa do Colono e 2º Encontro do Caminhoneiro de 
Maracajá, no Centro Esportivo Municipal, Antonio da Ro-
cha. O evento segue até domingo, dia 30/07, e contará com 
shows nacionais e regionais, apresentações culturais, ex-
posições, procissão motorizada, parque inflável, momento 
gospel, costelaço, olimpíadas rurais e gastronomia.

O espaço conta ainda com uma área com infraestrutura 
de tendas, estandes com variados tipos de produtos, que 
vão desde cachaça, doces até a artesanatos diversos, praça 

Pedido pode ser feito de forma presencial na prefeitura ou pela internet

de alimentação com diversas opções de lanches, exposição 
de máquinas e implementos agrícolas, e ainda o diferen-
cial deste ano, na qual haverá um restaurante dentro do 
pavilhão e ainda banheiros químicos.

“Convidamos a todos para prestigiarem a nossa festa, 
pois garantimos uma estrutura de qualidade, onde os vi-
sitantes poderão usufruir de tudo que dispomos e ainda 
fazer negócios, pois haverá muitos expositores voltados ao 
público que trabalha com a agricultura ou transporte”, co-
mentou o prefeito, Anibal Brambila. 

           Confira toda a programação na Página 3

Tudo pronto para a 30ª Festa do Colono e 2º Encontro do Caminhoneiro de Maracajá, que tem abertura programada para esta sexta-feira
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/04/2022   Data dos Efeitos 25/04/2022
Arquivamento 20225557835 Protocolo 225557835 de 26/04/2022 NIRE 42205446188
Nome da empresa REDE DIARIO DE COMUNICAÇÃO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 356464947969904
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

26/04/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C-A1XNrL9dSFQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 77763327049-MARLEI FATIMA ZAMBIAZI
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Arquivamento 20225557835 Protocolo 225557835 de 26/04/2022 NIRE 42205446188
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Certifico o Registro em 26/04/2022   Data dos Efeitos 25/04/2022
Arquivamento 20225557835 Protocolo 225557835 de 26/04/2022 NIRE 42205446188
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Cpf: 77763327049 - MARLEI FATIMA ZAMBIAZI - Assinado em 26/04/2022 s 16:18:42

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20225557835

NIRE 42205446188
CNPJ 24.528.666/0001-85
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2022
SOB N: 20225557835

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
225557835 - 26/04/2022PROTOCOLO
REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDANOME DA EMPRESA

225557835           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 24.528.666/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:07:01 do dia 09/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2024.
Código de controle da certidão: 6985.2B92.A488.9E10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.528.666/0001-85
Certidão nº: 49906125/2023
Expedição: 19/09/2023, às 14:10:21
Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.528.666/0001-85, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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19/09/2023, 14:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=DGXNN3IUW0hLYkZ7bloZoJ-89-hxeN_5q36zxopE.crjpcapllx207_sicrf_inter_8083 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24.528.666/0001-85
Razão Social: REDE DIARIO DE COMUNICACAO LTDA ME
Endereço: R CARLOS BATISTA BRUCK 197 D / CENTRO / CHAPECO / SC / 89814-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090201470362921724

Informação obtida em 19/09/2023 14:11:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome (razão social): REDE DIARIO DE COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 24.528.666/0001-85

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140251405105
Data de emissão: 03/09/2023 21:40:53
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 01/03/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/09/2023 14:11:36
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19/09/2023, 14:12 Impressão de Certidão

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?oYaAdfaNKbesCLDnsbI9TWFInk8J6i6BobkSRssmTXyyeCualJZvbHvd2euGFKqElKSHI62GWwRBLwGDOHEgtA== 1/2

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
SECRETARIA DE FAZENDA

AV GETULIO DORNELES VARGAS - S 957

CNPJ 83.021.808/0001-82

Certidão Negativa de Tributos Municipais

 

Número da Certidão:
53585 / 2023

Data de Emissão:
11/09/2023                            

Validade: 
10/12/2023             

 
CPF/CNPJ:
24.528.666/0001-85

 
Nome / Razão Social:
REDE DIARIO DE COMUNICAÇÃO LTDA

Endereço:                                                                                                                      Bairro: 
197 D                                                                                                                CENTRO
 
 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada.

 

     

Descrição:

     Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC.

 

 

Código de Controle da Certidão/Número
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19/09/2023, 14:12 Impressão de Certidão
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Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert
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19/09/2023, 14:09 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&cpfCnpj=24528666000185&colunasSelecionadas=linkDetalham… 1/1

Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS CNEP

24528666000185

Data da consulta: 19/09/2023 14:08:58
Data da última atualização: 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


19/09/2023, 15:22 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=08505963946&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalh… 1/1

Busca livre: 

Cadastro: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

08505963946

CEIS CNEP

Data da consulta: 19/09/2023 15:21:38
Data da última atualização: 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2023 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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_____________________________________________________________________________________ 
REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

RUA: CARLOS BATISTA BRUCK Nº 197-D  
CEP: 89814-030 - CENTRO 

 CHAPECÓ-SC 

 

DECLARAÇÃO TIRAGEM JORNAL DIÁRIO DO IGUAÇU 

 

 

Declaramos, sob o decreto 1.624 do Governo do Estado de Santa Catarina, que a empresa Rede Diário 

de Comunicação LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.528.666/0001-85, com sede na Rua: 

Carlos Batista Bruck, Nº 197-D, Centro, Chapecó - SC, publica o JN DIARIO DO IGUAÇU 

(GRUPO DI), com periodicidade Diária de segunda a sábado com exceção de domingos e feriados (e 

excepcionalmente em dias anteriores e posteriores aos feriados) com circulação nas seguintes cidades: 

 

Chapecó 3.105 exemplares, Abelardo Luz 12 exemplares, Alto Bela Vista 06 Exemplares, Águas de 

Chapecó 10 exemplares, Águas de Frias 18 exemplares, Arabutã 11 exemplares, Arvoredo 10 

exemplares, Bom Jesus 7 exemplares, Belmonte 14 exemplares, Capinzal 6 exemplares, Caxambu 

do Sul 11 exemplares, Caibi 17 exemplares, Campo Erê 16 exemplares, Concórdia 203 exemplares, 

Coronel Freitas 65 exemplares, Cordilheira Alta 38 exemplares, Descanso 17 exemplares, Entre 

Rios 5 exemplares, Faxinal dos Guedes 12 exemplares, Formosa do Sul 9 exemplares, Guatambu 

29 exemplares, Herval D´oeste 7 exemplares, Itá 18 exemplares, Ipumirim 11 exemplares, Ipira 15 

exemplares, Ipuaçu 18 exemplares, Joaçaba 47 exemplares, Lajeado Grande 11 exemplares, 

Lindóia do Sul 7 exemplares, Marema 7 exemplares, Maravilha 183 exemplares, Mondai 18 

exemplares, Nova Erechim 17 exemplares, Nova Itaberaba 9 exemplares, Ouro 5 exemplares, Paial 

7 exemplares, Palmitos 35 exemplares,  Peritiba 10 exemplares, Piratuba 18 exemplares, 

Pinhalzinho 87 exemplares,  Planalto Alegre 9 exemplares, Quilombo 33 exemplares, Riqueza 12 

exemplares, Santiago do Sul 5 exemplares, Saudades 17 exemplares, Seara 65 exemplares, São 

Carlos 35 exemplares, São Domingos 13 exemplares, São Lourenço D´Oeste 75 exemplares, São 

Miguel D´Oeste 113 exemplares, Vargeão 8 exemplares, Xavantina 10 exemplares, Xanxerê  109 

exemplares, Xaxim 78 exemplares além de 10 exemplares cortesias e 50 exemplares em bancas perfaz 

a tiragem total de 4.793  (quatro mil setecentos e noventa e três) exemplares.  

 

 

A Empresa REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, possui gráfica própria para 

impressão do Jornal. 

 

 

Chapecó, 19 de Setembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

NOME: WILLIAN DA SILVA 

CARGO: DIRETOR 

CPF: 085.059.639-46  

FONE: (049) 3361-4570 

 

Assinado digitalmente por WILLIAN DA SILVA:08505963946
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC 
ONLINE RFB v5, OU=AR SC DIGITAL, OU=
Videoconferencia, OU=24916803000159, CN=WILLIAN DA 
SILVA:08505963946
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.19 14:33:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

WILLIAN DA 
SILVA:08505963

946
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
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CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Nome (razão social): ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO DE SANTA CATARINA - ACAERT
CNPJ/CPF: 75.487.009/0001-78
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140249772716
Data de emissão: 01/09/2023 17:01:25
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 28/02/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/09/2023 06:54:02
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIACAO CAT DE EMIS DE RADIO E TELEVISAO     CNPJ: 75487009000178

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  19/09/2023  07h03min

null
null
null

340371 18/11/2023

Código de Controle

CWRFZ6A5PCXUKH61

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 19 de Setembro de 2023

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2023
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/11/2023
FGTS 29/09/2023
Trabalhista Validade: 02/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/12/2012 (*)
Receita Municipal Validade: 02/01/2013 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2023 06:50 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/09/2023 06:51 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/09/2023 06:51 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/09/2023 06:51 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/09/2023 06:52 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.487.009/0001-78 DUNS®: 913676057
Razão Social: ASSOCIACAO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO

DE SANTA CATARINA - ACA
Nome Fantasia: ACAERT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 28/05/1981
CNAE Primário: 9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS

SOCIAIS

CNAE Secundário 1: 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE
CNAE Secundário 2: 9493-6/00 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À
CNAE Secundário 3: 9499-5/00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS

Dados para Contato
CEP: 88.010-030
Endereço: RUA JERONIMO COELHO, 280 - ED SUDAMERIS S 302 - CENTRO
Município / UF: Florianópolis / Santa Catarina
Telefone:
E-mail:

Dados do Responsável Legal
029.062.839-32CPF:

Nome: FABIO BIGOLIN

Dados do Responsável pelo Cadastro
195.185.449-72CPF:

Nome: PEDRO PEITER
E-mail: coordenadoraadm@acaert.com.br

Emitido em: 19/09/2023 06:52 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

21
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 029.062.839-32
Nome: FABIO BIGOLIN
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Linhas Fornecimento

Serviços
17884 - Estudos e Projetos Viabilidade Técnica - Radiodifusão
20923 - Radiodifusão

Emitido em: 19/09/2023 06:52 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

22
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Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 –E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA 10/2023  
 

      
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO     

 

      
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL IMPRESSO E 
RÁDIO.  
 

 

Fundamentação: art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.  

    

Conforme autorização para abertura do processo do Diretor de Administração e 
Infraestrutura do CRCSC e de conformidade com o Parecer Jurídico, a comissão 
permanente de licitação concluí que a contratação dos serviços possui fundamentação 
legal, assim, fica DISPENSADA A LICITAÇÃO E ADJUDICADO o objeto do presente 
certame para as seguintes empresas: 

ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT, 
CNPJ - 75.487.009/0001-78, no valor de R$ 6. 988,97; 

CHARLES DE SOUSA, CNPJ/CPF - 00.454.630/0001-36, no valor de R$ 3.500,00; 

REDE DIARIO DE COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF: 24.528.666/0001-85, no valor de 
R$ 4.300,00. 

 

 

     
Submeto a autoridade superior para ratificação e devida publicidade.    
    
 

 
 

 
 
 
 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO  
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 19/09/2023 15:47:31
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 10/2023   

   
DESPACHO   

   
   

    
    

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que dispensou licitação com 
fundamento no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, para a contratação da 
CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL IMPRESSO E 
RÁDIO, no valor total de R$ 14.788,97 (quatorze mil setecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e sete centavos), a fim de atender ao Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina, vez que o processo se encontra devidamente instruído.   

   
   
   
   
   
   
   
   

CLEBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC   
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 19/09/2023 15:52:21
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 19.09.2023
16:56

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.018

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

4112 - REDE DIÁRIO COMUNICAÇÃO LTDA ME 24.528.666/0001-85

Exercício

708 ORDINARIO PA83DE10/2319.09.2023 2023

Descrição da Conta

S E R V I Ç O  D E  D I V U L G A Ç Ã O  
INSTITUCIONAL 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

Bairro :

Cidade : UF :

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 222.000,00  169.738,53   4.300,00  47.961,47

Valor por Extenso

Quatro Mil, Trezentos Reais

DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL 
IMPRESSO NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, PARA A CAMPANHA "DIA DO CONTADOR".

1   4.300,00  4.300,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

3017 - COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

Nº. Reserva

654

Número do Evento

1143

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 19 de Setembro de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 75YP-4XLW-KUFL-WJTD
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 75YP-4XLW-KUFL-WJTD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 19/09/2023 17:03

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 19/09/2023 22:38

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 19/09/2023 22:41

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 391

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 19.09.2023
16:54

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.018

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

5358 - CHARLES DE SOUSA 00.454.630/0001-36

Exercício

707 ORDINARIO PA83DE10/2319.09.2023 2023

Descrição da Conta

S E R V I Ç O  D E  D I V U L G A Ç Ã O  
INSTITUCIONAL 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R FRANCELICIO ARTUR LUCIO 28
88812-395

Bairro : QUARTA LINHA
Cidade : CRICIÚMA UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 222.000,00  166.238,53   3.500,00  52.261,47

Valor por Extenso

Três Mil, Quinhentos Reais

DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL 
IMPRESSO NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, PARA A CAMPANHA "DIA DO CONTADOR".

1   3.500,00  3.500,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

3017 - COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

Nº. Reserva

654

Número do Evento

1143

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 19 de Setembro de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 19.09.2023
16:51

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.018

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

3164 - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RARIO E TEL 75.487.009/0001-78

Exercício

706 ORDINARIO PA83DE10/2319.09.2023 2023

Descrição da Conta

S E R V I Ç O  D E  D I V U L G A Ç Ã O  
INSTITUCIONAL 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

RUA JERONIMO COELHO 280 Bairro : CENTRO
Cidade : FLORIANÓPOLIS UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 222.000,00  159.249,56   6.988,97  55.761,47

Valor por Extenso

Seis Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos

DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM RÁDIO 
NOS MUNICÍPIOS DE FLORIANÓPOLIS, LAGES, CRICIÚMA, ITAJAÍ, JOAÇABA, CHAPECÓ, SÃO 
MIGUEL DO OESTE, BLUMENAU E JOINVILLE, PARA A CAMPANHA "DIA DO CONTADOR". 1   6.988,97  6.988,97

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

3017 - COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

Nº. Reserva

654

Número do Evento

1143

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 19 de Setembro de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

(Processo Administrativo n° 000083/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1371, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSLEHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE SANTA CATARINA E ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE 

EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT 

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina com sede na Rua Almirante Lamego, 587, 

Centro, CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato 

representado por seu Diretor de Administração e Infraestrutura, Sr. Cleber Dias, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a  ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ - 75.487.009/0001-78, sediado(a) Av. Eng. Max de Souza, 906 - 

Coqueiros, Florianópolis - SC, 88080-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 

seu Presidente, Sr. Fabio Bigoli, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2023/000083 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 10/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de publicidade 

institucional na rádio, nas condições estabelecidas neste termo de contrato. 

1.1. Objeto da contratação: 

Período: 21 e 22/09/2023 

Nº inserções total no período: 6 inserções por emissora - 3 por dia (matutino, vespertino e noturno) 
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DESCRIÇÃO MUNICÍPIO RÁDIO  QTDE. DE 
ANÚNCIOS 

VALOR UNITÁRIO 
DO ANÚNCIO 

VALOR TOTAL 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

FLORIANÓPOLIS RADIO ANTENA 1 6 R$ 235,20 R$ 1.411,20 

 
VEICULAÇÃO DE 

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
EM RADIO COMERCIAL  

CRICIUMA RADIO SOM MAIOR 
FM 

6 R$ 156,147 R$ 939,88 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

ITAJAI RADIO BAND FM 
ITAJAÍ 

6 R$ 126,00 R$ 756,00 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

JOINVILLE RADIO ND FM 
JOINVILLE 100.7 

6 R$ 143,374 R$ 860,24 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

BLUMENAU  RADIO CBN FM 95.9 
BLUMENAU  

6 R$ 153,02  R$ 918,12 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

LAGES RADIO CLUBE DE 
LAGES 98.3 FM 

6 R$ 112,882 R$ 677,29 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

JOAÇABA RADIO 
CATARINENSE 

6 R$ 85,107 R$ 510,64 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

CHAPECO RADIO CONDA FM 6 R$ 73,955 R$ 443,73 

VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

EM RADIO COMERCIAL  

SÃO MIGUEL 
D'OESTE 

RADIO PEPERI FM 6 R$ 78,645 R$ 471,87 

VALOR TOTAL 
 

R$ 6.988,97 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. A Proposta do contratado; e 

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 6.988,97 (seis mil novecentos e oitenta e oito reais e 

noventa e sete centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  

(2)  compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 
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13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Conta de Despesa: 6.3.1.3.02.01.018 - SERVIÇO DE DIVULGAÇO INSTITUCIONAL 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Florianópolis, 20 de setembro de 2023. 

_________________________ 

Cleber Dias 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Fabio Bigoli 

Representante legal do CONTRATADO 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 20/09/2023 09:37:04 

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 20/09/2023 15:20:20

 FABIO BIGOLI (CPF XXX.062.839-XX) em 20/09/2023 16:02:22
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

(Processo Administrativo n° 000083/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1375, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE SANTA CATARINA E REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

LTDA-ME 

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina com sede na Rua Almirante Lamego, 587, 

Centro, CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato 

representado por seu Diretor de Administração e Infraestrutura, Sr. Cleber Dias, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Rede Diário de Comunicação LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.528.666/0001-

85, com sede na Rua Carlos Batista Bruck, Nº 197-D, Centro, Chapecó - SC, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por seu Administrador, Sr. Willian Da Silva, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 2023/000083 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 10/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de publicidade 

institucional em jornal impresso, nas condições estabelecidas neste termo de contrato. 

1.1. Objeto da contratação: 

Período: 22/09/2023  

DESCRIÇÃO  MUNICÍPIO  QTDE. 
PÁGINAS  

JORNAL  SITE JORNAL  DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)  

TIRAGEM POR 
EDIÇÃO 

(IMPRESSO)  

ACESSOS POR 
EDIÇÃO  (DIGITAL)  

VALOR TOTAL  

JORNAL 
IMPRESSO E 
DIGITAL DE 

GRANDE 
CIRCULAÇÃO.  

Chapecó 1  FOLHA DE 
CHAPECÓ 

 WWW.FOLHA DE 
CHAPECÓ.COM.BR 

 TERÇA A 
SEXTA 

3.121 10.000  
R$ 4.300,00  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. A Proposta do contratado; e 

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=e772d11b-2399-4239-aab0-389a71f0022a&sequencia=2266

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 420

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



 

 

   

  P á g i n a  9 | 13 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão maio/2023) 
 

(2)  compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN
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13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Conta de Despesa: 6.3.1.3.02.01.018 - SERVIÇO DE DIVULGAÇO INSTITUCIONAL 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, WILLIAN
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Florianópolis, 20 de setembro de 2023. 

_________________________ 

Cleber Dias 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Willian Da Silva  

Representante legal do CONTRATADO 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 WILLIAN DA SILVA (CPF XXX.059.639-XX) em 20/09/2023 08:53:11

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 20/09/2023 09:37:04

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 20/09/2023 15:20:20
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

(Processo Administrativo n° 000083/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1374, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE SANTA CATARINA E CHARLES DE SOUSA  

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina com sede na Rua Almirante Lamego, 587, 

Centro, CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato 

representado por seu Diretor de Administração e Infraestrutura, Sr. Cleber Dias, doravante denominado 

CONTRATANTE, e  CHARLES DE SOUSA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ - 00.454.630/0001-36, 

sediada na Rua Francelicio Artur Lucio, 28, Casa, Quarta Linha, Criciúma, SC,CEP 88.812-395, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado por seu Adminsitrador, Sr. Charles De Sousa, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 2023/000083 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 

nº 10/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de publicidade 

institucional em jornal impresso, nas condições estabelecidas neste termo de contrato. 

1.1. Objeto da contratação: 

Período: 22/09/2023  

DESCRIÇÃO  MUNICÍPIO  QTDE. 
PÁGINAS  

JORNAL  SITE JORNAL  DIAS DE 
CIRCULAÇÃO 
(IMPRESSO)  

TIRAGEM POR 
EDIÇÃO 

(IMPRESSO)  

ACESSOS POR 
EDIÇÃO  (DIGITAL)  

VALOR TOTAL  

JORNAL 
IMPRESSO E 

DIGITAL DE 
GRANDE 

CIRCULAÇÃO.  

Criciúma  1  FOLHA 
REGIONAL  

 https://portalfolharegional.com/  DIÁRIO 1000 FLIP EM PDF NO 
SITE  R$ 3.500,00  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. A Proposta do contratado; e 

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CHARLES, CLEBER

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=0a71518a-f0bc-4ffe-8b6d-11dea669bd16&sequencia=2267

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 435

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



 

 

   

  P á g i n a  8 | 13 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão maio/2023) 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  
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(2)  compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Conta de Despesa: 6.3.1.3.02.01.018 - SERVIÇO DE DIVULGAÇO INSTITUCIONAL 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Florianópolis, 20 de setembro de 2023. 

_________________________ 

Cleber Dias 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Charles de Sousa  

Representante legal do CONTRATADO 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:
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 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 20/09/2023 09:37:03

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 20/09/2023 15:20:20
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PORTARIA CRCSC N.º 046, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de Contrato, 

para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do(s) seguinte(s) 
contrato(s): 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: MAITIELI OLIVEIRA WEBER Matrícula: 331 

Fiscal Substituto: ANA CLAUDIA NEVES ANTUNES Matrícula 013 

Contrato n.º 1371 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: 
ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - 
ACAERT 

Objeto: VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM RÁDIO 

Valor Total  R$ 6.988,97, podendo sofrer alterações conforme previsto no contrato. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do pactuado e a garantia da 
qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I - conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais aditivos, inclusive 
as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as 
demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 

II - conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a sua execução, 
verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, equipamentos e contingente em 
quantidades compatíveis e suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos, atuando 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

IV - verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

V - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro, 
comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução do objeto; 

Este documento foi assinado eletronicamente por MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=69b7b6f0-3960-40d6-834e-9649d218f99c&sequencia=12674

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000083/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 10/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000083 445

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



 

 
 

 

 

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, solicitando, quando for 
o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que apresentem, notificando a contratada, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo); 

VII - buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (desfazimento, 
ajuste ou correção); 

IX - zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 
probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

X - comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que requeiram decisões 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII - realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 
prestados; 

XIV - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 
73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

XV - conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços executados e 
promovendo as correções devidas, quando for o caso; 

XVI - indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a ocorrer; 

XVII - encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões negativas em tempo 
hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 

XVIII - comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento do CRCSC; 

XIX - avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução não esteja 
plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade superior documento 
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apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas pertinentes para celebração de 
termo aditivo; 

XX - verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e interesse na 
sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de Licitações e Contratos para continuidade dos 
trâmites; 

XXI - atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na ausência 
temporária ou definitiva do fiscal titular. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 
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PORTARIA CRCSC N. 047, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de Contrato, 

para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do(s) seguinte(s) 
contrato(s): 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: MAITIELI OLIVEIRA WEBER Matrícula: 331 

Fiscal Substituto: ANA CLAUDIA NEVES ANTUNES Matrícula 013 

Contrato n.º 1375 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: REDE DIÁRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME 

Objeto: VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL  

Valor Total  R$ 4.300,00, podendo sofrer alterações conforme previsto no contrato. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do pactuado e a garantia da 
qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I - conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais aditivos, inclusive 
as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as 
demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 

II - conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a sua execução, 
verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, equipamentos e contingente em 
quantidades compatíveis e suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos, atuando 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

IV - verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

V - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro, 
comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução do objeto; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, solicitando, quando for 
o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que apresentem, notificando a contratada, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo); 

VII - buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (desfazimento, 
ajuste ou correção); 

IX - zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 
probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

X - comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que requeiram decisões 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII - realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 
prestados; 

XIV - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 
73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

XV - conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços executados e 
promovendo as correções devidas, quando for o caso; 

XVI - indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a ocorrer; 

XVII - encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões negativas em tempo 
hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 

XVIII - comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento do CRCSC; 

XIX - avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução não esteja 
plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade superior documento 
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apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas pertinentes para celebração de 
termo aditivo; 

XX - verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e interesse na 
sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de Licitações e Contratos para continuidade dos 
trâmites; 

XXI - atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na ausência 
temporária ou definitiva do fiscal titular. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 
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PORTARIA CRCSC N.º 045, DE 20 DE SETEMBRO 2023. 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de Contrato, 

para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do(s) seguinte(s) 
contrato(s): 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: MAITIELI OLIVEIRA WEBER Matrícula: 331 

Fiscal Substituto: ANA CLAUDIA NEVES ANTUNES Matrícula 013 

Contrato n.º 1374 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: CHARLES DE SOUSA 

Objeto: VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM JORNAL  

Valor Total  R$ 3.500,00, podendo sofrer alterações conforme previsto no contrato. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do pactuado e a garantia da 
qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I - conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais aditivos, inclusive 
as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as 
demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 

II - conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a sua execução, 
verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, equipamentos e contingente em 
quantidades compatíveis e suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos, atuando 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

IV - verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

V - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro, 
comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução do objeto; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, solicitando, quando for 
o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que apresentem, notificando a contratada, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo); 

VII - buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (desfazimento, 
ajuste ou correção); 

IX - zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 
probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

X - comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que requeiram decisões 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII - realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 
prestados; 

XIV - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 
73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

XV - conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços executados e 
promovendo as correções devidas, quando for o caso; 

XVI - indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a ocorrer; 

XVII - encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões negativas em tempo 
hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 

XVIII - comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento do CRCSC; 

XIX - avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução não esteja 
plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade superior documento 
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apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas pertinentes para celebração de 
termo aditivo; 

XX - verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e interesse na 
sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de Licitações e Contratos para continuidade dos 
trâmites; 

XXI - atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na ausência 
temporária ou definitiva do fiscal titular. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 

 

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=90e3470d-e022-4647-82a4-297b4b8c0fc4&sequencia=12673
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 20/09/2023 15:26:30

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 90e3470d-e022-4647-82a4-297b4b8c0fc4

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação
acessando o link abaixo:
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=90e3470d-e022-4647-82a4-
297b4b8c0fc4&sequencia=12673
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Relatório final de Processo 

Prezada Senhora,  
Maitieli Oliveira Weber, 

Informamos que a solicitação de compras, protocolo 2023/000083, foi aprovada, momento 
em que encaminhamos orientações para execução, fiscalização, e pagamento da 
contratação; 

Encaminhamos junto a esse documento a ordem de serviço, documento que deve ser 
encaminhado à contratada para início dos trabalhos 

Aproveito para cientificá-la das PORTARIA CRCSC N.º 046, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2023; PORTARIA CRCSC N. 047, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 e PORTARIA CRCSC 
N.º 045, DE 20 DE SETEMBRO 2023, as quais nomeiam a Sra. Maitieli Oliveira Weber
como fiscal titular do contrato firmado entre o CRCSC e as empresas ASSOCIAÇÃO
CATARINENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT, REDE DIÁRIO
DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, CHARLES DE SOUSA, respectivamente ficando a Sra.
responsável por fiscalizar, receber e atestar os serviços solicitados.

O pagamento deve ser realizado pelo portal de assinatura digital, conforme manual de 
gestão e fiscalização vigente. 

A publicidade do certame foi dada conforme Parágrafo Único, Art. 72, da Lei 14.133/2021, 
podendo ser consultado no link abaixo:  

https://pncp.gov.br/app/editais/83901983000164/2023/11 

Colocamo-nos à disposição: 

Pâmela Duart Araújo  
Agente de Contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 20/09/2023 16:33:15
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 ORDEM DE SERVIÇO  

Contratação de serviços comuns de publicidade institucional na rádio 

1. REFERÊNCIA

1.1. Processo Administrativo nº: 2023/000083.  

1.2. Dispensa Eletrônica de Licitação nº: 10/2023. 

1.3. Empenho: 706 

1.4. Valor do Contrato/Empenho: R$ 6.988,97 (seis mil novecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e sete centavos) 

1.5. Contratada: ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT 

1.6. Prazo Contratual: 12 Meses.  

1.7. Prazo de Execução: 12 Meses 

1.8. Data de início da execução: 21/09/2023. 

1.9. Data de conclusão: 20/03/2024 

1.10. Data Base: não se aplica. 

1.11. Fiscal de contrato: Maitieli Oliveira Weber. 

1.12. Gestor do Contrato: Jhonatan Alberto Costa.  

1.13. Nº Contrato: 1371 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE EMISSORAS DE 
RÁDIO E TELEVISÃO - ACAERT a iniciar os serviços objeto do contrato. 

Pâmela Duart Araújo  
Agente de Contratação 
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 ORDEM DE SERVIÇO  

Contratação de serviços comuns de publicidade institucional em jornal impresso 

1. REFERÊNCIA

1.1. Processo Administrativo nº: 2023/000083.  

1.2. Dispensa Eletrônica de Licitação nº: 10/2023.  

1.3. Empenho: 708 

1.4. Valor do Contrato/Empenho: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 

1.5. Contratada: - REDE DIÁRIO COMUNICAÇÃO LTDA ME 

1.6. Prazo Contratual: 06 Meses.  

1.7. Prazo de Execução: 06 Meses 

1.8. Data de início da execução: 21/09/2023. 

1.9. Data de conclusão: 20/03/2024 

1.10. Data Base: não se aplica. 

1.11. Fiscal de contrato: Maitieli Oliveira Weber. 

1.12. Gestor do Contrato: Jhonatan Alberto Costa.  

1.13. Nº Contrato: 1375 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a - REDE DIÁRIO COMUNICAÇÃO LTDA ME a iniciar 
os serviços objeto do contrato. 

Pâmela Duart Araújo  
Agente de Contratação 
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 ORDEM DE SERVIÇO  
 
Contratação de serviços comuns de publicidade institucional em jornal impresso 
 
1. REFERÊNCIA  

1.1. Processo Administrativo nº: 2023/000083.  

1.2. Dispensa Eletrônica de Licitação nº: 10/2023.  

1.3. Empenho: 707 

1.4. Valor do Contrato/Empenho: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

1.5. Contratada: CHARLES DE SOUSA  

1.6. Prazo Contratual: 06 Meses.  

1.7. Prazo de Execução: 06 Meses 

1.8. Data de início da execução: 21/09/2023. 

1.9. Data de conclusão: 20/03/2024 

1.10. Data Base: não se aplica. 

1.11. Fiscal de contrato: Maitieli Oliveira Weber. 

1.12. Gestor do Contrato: Jhonatan Alberto Costa.  

1.13. Nº Contrato: 1374 

 
Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a CHARLES DE SOUSA a iniciar os serviços objeto do 
contrato. 
 
 
 
 
Pâmela Duart Araújo  
Agente de Contratação  
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
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